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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO datado de [●] de 2024, entre a Oi S.A. – em recuperação judicial, sociedade anônima constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil (a “Tomadora”); cada um dos Credores de tempos em tempos parte deste instrumento; e [●], na qualidade de agente administrativo (nessa qualidade, o “Agente Administrativo”).

CONSIDERANDO QUE, em 1 de março de 2023, a Tomadora e algumas de suas subsidiárias protocolaram um pedido conjunto de recuperação judicial com base na Lei de Falências Brasileira nº 11.101/2005 (a “Lei de Falências Brasileira”) perante a 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (a “Corte da RJ”);

CONSIDERANDO QUE, em [●] de 2024, os credores da Tomadora e de algumas de suas subsidiárias aprovaram o plano de recuperação da Tomadora (o “Plano de Recuperação”) na assembleia geral de credores;

CONSIDERANDO QUE, em [●] de 2024, a Corte da RJ confirmou o Plano de Recuperação (a “Confirmação do Plano de Recuperação”), o qual foi executado pelo Tribunal de Falências dos EUA para o Distrito Sul de Nova York (o “Tribunal de Falências dos EUA”) por uma decisão proferida em [●] de 2024;

CONSIDERANDO QUE algumas das operações de reestruturação previstas de acordo com o Plano de Recuperação estão sendo consumadas na data deste documento (a “Data do Fechamento da RJ”);

CONSIDERANDO QUE a Tomadora está devidamente autorizada a celebrar este Contrato de Empréstimo; e

ISSO POSTO, a Tomadora, os Credores e o Agente Administrativo acordam o seguinte em benefício um do outro:

ARTIGO I
DEFINIÇÕES

CLÁUSULA 1.01 	Termos Definidos.  Conforme utilizados neste Contrato de Empréstimo, os seguintes termos têm os significados especificados abaixo:

“Valores Adicionais” significa quaisquer valores adicionais que vierem a ser necessários para garantir que os valores em dólares americanos recebidos por cada Credor após qualquer retenção ou dedução por ou por conta de quaisquer Tributos Locais, a menos que tal retenção ou dedução seja exigida por lei, serão iguais aos respectivos valores em dólares americanos que de outra forma teriam sido recebidos por tal Credor na ausência de tal retenção ou dedução.

“Agente Administrativo” significa [●], na qualidade de agente administrativo de acordo com qualquer dos Documentos do Empréstimo, ou qualquer agente administrativo sucessor.

“Escritório do Agente Administrativo” significa o endereço do Agente Administrativo e, conforme apropriado, a conta conforme estabelecido na Cláusula 8.01, ou qualquer outro endereço ou conta que o Agente Administrativo vier, de tempos em tempos, a notificar à Tomadora e aos Credores.

“Instituição Financeira Afetada” significa (a) qualquer Instituição Financeira do EEE ou (b) qualquer Instituição Financeira do Reino Unido.

“Afiliadas” significa, com relação a qualquer Pessoa, qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja controlada por ou esteja sob controle comum direto ou indireto com essa Pessoa especificada.  Para os fins desta definição, “controle” (incluindo, com significados correlacionados, os termos “que controla”, “controlada por” e “sob controle comum com”, quando usados com relação a qualquer Pessoa, significa a posse, direta ou indireta, do poder de instruir ou providenciar a instrução da administração e políticas de referida Pessoa, seja por meio da titularidade de Valores Mobiliários com Direito a Voto, por instrumento contratual ou de outra forma.

“Partes do Agente” tem o significado especificado na Cláusula 8.01(d)(ii).

“ANATEL” significa a Agência Nacional de Telecomunicações, criada pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

“Lei Aplicável” significa, com relação a qualquer Pessoa, todas as Leis aplicáveis que vinculem essa Pessoa ou às quais essa Pessoa esteja sujeita.

“Percentual Aplicável” significa, com relação a qualquer Credor, (a) até a Data de Fechamento, inclusive, o percentual do total de Compromissos de todos os Credores representados pelos Compromissos de tal Credor naquele momento e (b) posteriormente, o percentual do Valor Pendente total de Empréstimos de todos os Credores representado pelo Valor Pendente agregado de Empréstimos de tal Credor naquele momento.

“Fundo Aprovado” significa qualquer Fundo que seja administrado ou gerido por (a) um Credor, (b) uma Afiliada de um Credor ou (c) uma entidade ou Afiliada de uma entidade que administre ou gerencie um Credor.

“Cessão e Assunção” significa uma cessão e assunção celebrada por um Credor e um Cessionário Elegível (com o consentimento de qualquer parte cujo consentimento seja exigido pela Cláusula 8.04), e aceita pelo Agente Administrativo, substancialmente na forma do Anexo A ou qualquer outra forma aprovada pelo Agente Administrativo.

“Ação de Bail-In” significa o exercício de quaisquer Poderes de Conversão e Baixa pela Autoridade de Deliberação aplicável em relação a qualquer passivo de uma Instituição Financeira Afetada.

“Legislação de Bail-In” significa (a) com relação a qualquer País Membro do EEE que implemente o Artigo 55 da Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho da União Europeia, a lei, regulamento, regra ou requisito de implementação para tal País Membro do EEE de tempos em tempos descrito no Apêndice da Legislação de Bail-In da UE e (b) com relação ao Reino Unido, a Parte I da Lei Bancária do Reino Unido [United Kingdom Banking Act] de 2009 (conforme alterada de tempos em tempos) e qualquer outra lei, regulamento ou regra aplicável no Reino Unido relacionada à resolução de bancos, empresas de investimento ou outras instituições financeiras ou suas afiliadas insolventes ou em situação precária (exceto por meio de liquidação, administração ou outro processo de insolvência).

“Lei de Falências” significa a Lei de Falências Brasileira e o Código de Falências dos EUA ou qualquer lei semelhante de qualquer outro foro, conforme aplicável, para a tutela dos devedores.

“Plano de Benefícios” significa qualquer um dentre (a) um “plano de benefícios para empregados” (conforme definido na ERISA) que esteja sujeito ao Título I da ERISA, (b) um “plano” conforme definido e sujeito ao Artigo 4975 do Código ou (c) qualquer Pessoa cujos ativos incluam (para os fins do Artigo 3(42) da ERISA ou de outra forma para os fins do Título I da ERISA ou do Artigo 4975 do Código) os ativos de qualquer “plano de benefícios para empregados” ou “plano”.

“Conselho de Administração” significa, com relação a qualquer Pessoa, o conselho de administração de tal Pessoa ou qualquer comitê devidamente autorizado a agir em nome do conselho de administração de tal Pessoa, ou órgão de administração similar de tal Pessoa, incluindo qualquer sócio-gerente ou entidade similar de tal Pessoa.

“Tomadora” significa a Oi S.A. – em recuperação judicial, sociedade anônima constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil.

“Materiais da Tomadora” tem o significado especificado na Cláusula 8.01(e)

“Tomada de Empréstimo” significa uma tomada de Empréstimos consistindo em Empréstimos simultâneos feitos pelos Credores.

“Brasil” significa a República Federativa do Brasil.

“Lei de Falências Brasileira” tem o significado especificado no parágrafo introdutório deste instrumento.

“Lei Brasileira das Sociedades por Ações” significa a Lei nº 6.404 da República Federativa do Brasil, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada de tempos em tempos. 

“Dia Útil” significa um dia que não seja um sábado, domingo ou feriado legal, ou um dia no qual os bancos comerciais e mercados de câmbio estejam autorizados ou obrigados a fechar na Cidade de Nova York, em São Paulo, Brasil, ou no Rio de Janeiro, Brasil.

“Capital Social” significa, com relação a qualquer Pessoa, todas e quaisquer ações, participações (incluindo participações societárias), direitos de compra, bônus de subscrição, opções, participações ou outros equivalentes ou participações (de qualquer forma designadas) no patrimônio dessa Pessoa, incluindo cada classe de Ações Preferenciais, participações de responsabilidade limitada ou participações societárias, mas excluindo quaisquer títulos de dívida conversíveis em tal patrimônio.

“Obrigações de Arrendamento de Bem de Capital” significa, com relação a qualquer Pessoa, as obrigações de tal Pessoa nos termos de um arrendamento que devam ser classificadas e contabilizadas como um arrendamento capitalizado de acordo com os Princípios Contábeis e o valor do Endividamento representado por tais obrigações em qualquer data será o valor capitalizado de tais obrigações em tal data, determinado de acordo com os Princípios Contábeis; e seu Vencimento Declarado será a data do último pagamento do aluguel ou qualquer outro valor devido nos termos de tal arrendamento antes da primeira data na qual tal arrendamento possa ser pago antecipadamente pelo arrendatário sem o pagamento de uma penalidade.

“Banco Central” significa o Banco Central do Brasil.

“Mudança na Lei” significa a ocorrência, após a data deste Contrato de Empréstimo, de qualquer dos seguintes eventos:  (a) a adoção ou entrada em vigor de qualquer lei, regra, regulamento ou tratado, (b) qualquer alteração em qualquer lei, regra, regulamento ou tratado ou em sua administração, interpretação, implementação ou aplicação por qualquer Autoridade Governamental ou (c) a realização ou emissão de qualquer pedido, regra, diretriz ou diretiva (com ou sem força de lei) por qualquer Autoridade Governamental; ressalvado que, não obstante qualquer disposição em contrário, (x) a Lei de Reforma e Proteção ao Consumidor Dodd-Frank Wall Street e todas as solicitações, regras, diretrizes ou diretivas a ela relacionadas ou emitidas em relação a ela e (y) todas as solicitações, regras, diretrizes ou diretivas promulgadas pelo Banco de Compensações Internacionais, pelo Comitê de Supervisão Bancária da Basileia (ou qualquer autoridade sucessora ou similar) ou pelas autoridades reguladoras dos Estados Unidos ou estrangeiras, em cada caso de acordo com Basileia III, serão, em cada caso, consideradas uma “Mudança na Lei”, independentemente da data em que promulgada, adotada ou emitida.

“Data de Fechamento” significa a primeira data na qual todas as condições suspensivas na Cláusula 4.01 forem satisfeitas ou renunciadas de acordo com a Cláusula 8.02.

“Código” significa o Código da Receita Federal de 1986, conforme alterado.

“Compromissos” significa, com relação a cada Credor, o compromisso de tal Credor de fazer um Empréstimo na Data de Fechamento no valor do Compromisso Inicial de tal Credor estabelecido Apêndice 2.01, cujo compromisso será rescindido de acordo com a Cláusula 2.03.

“Comunicações” tem o significado especificado na Cláusula 8.01(d)(iii).

“CVM” significa a Comissão de Valores Mobiliários.



“Inadimplemento” significa qualquer evento que seja um Caso de Inadimplemento ou que, após notificação ou decurso de prazo ou ambos, seria um Caso de Inadimplemento.

“Dólares” e “$” significa a moeda legalmente corrente nos Estados Unidos.

“Instituição Financeira do EEE” significa (a) qualquer instituição de crédito ou empresa de investimento estabelecida em qualquer País Membro do EEE que esteja sujeita à supervisão de uma Autoridade de Deliberação do EEE, (b) qualquer entidade estabelecida em um País Membro do EEE que seja controladora de uma instituição descrita no item (a) desta definição, ou (c) qualquer instituição financeira estabelecida em um País Membro do EEE que seja uma subsidiária de uma instituição descrita nos itens (a) ou (b) desta definição e esteja sujeita a supervisão consolidada com sua controladora.

“País Membro do EEE” significa qualquer dos estados membros da União Europeia, Islândia, Liechtenstein e Noruega.

“Autoridade de Deliberação do EEE” significa qualquer autoridade administrativa pública ou qualquer pessoa encarregada da autoridade administrativa pública de qualquer País Membro do EEE (incluindo qualquer delegado) com responsabilidade pela resolução de qualquer Instituição Financeira do EEE.

“Cessionário Elegível” significa qualquer Pessoa que atenda aos requisitos para ser um cessionário nos termos da Cláusula 8.04(b)(iii), (v) e (vi) (sujeito a tais consentimentos, se houver, conforme exigidos pela Cláusula 8.04(b)(iii)).

“ERISA” significa a Lei de Segurança da Renda da Aposentadoria do Emprego [Employment Retirement Income Security Act] de 1974, conforme alterada, e as normas e regulamentos promulgados nos termos dessa lei.

“Apêndice da Legislação de Bail-In da UE” significa o Apêndice da Legislação de Bail-In da UE publicado pela Associação do Mercado de Empréstimos [Loan Market Association] (ou qualquer pessoa sucessora), conforme em vigor de tempos em tempos.

“Caso de Inadimplemento” tem o significado especificado no Artigo VI.

“Tributos Excluídos” significa qualquer um dos seguintes Tributos cobrados sobre ou com relação a um Destinatário ou que devam ser retidos ou deduzidos de um pagamento a um Destinatário, (a) Tributos cobrados ou mensurados pelo lucro líquido ou receita bruta (independentemente de sua denominação), Impostos de franquia e Impostos de lucros de filial, em cada caso, (i) Tributos como resultado de tal Destinatário estar constituído de acordo com as leis da, ou ter sua sede principal ou, no caso de qualquer Credor, sua sede de empréstimo aplicável localizada no foro que impõe tal Tributo (ou qualquer de suas subdivisões políticas) ou (ii) que sejam Outros Tributos Relacionados, (b) no caso de um Credor, Tributos Federais Retidos na Fonte sobre valores devidos a ou por conta de tal Credor com relação a uma participação aplicável em um Empréstimo ou Compromisso de acordo com uma lei em vigor na data em que (i) tal Credor adquirir tal participação no Empréstimo ou Compromisso (exceto de acordo com uma solicitação de cessão pela Tomadora nos termos da Cláusula 2.11(b)) ou (ii) tal Credor mude seu escritório de empréstimo, exceto em cada caso na medida em que, de acordo com a Cláusula 2.10, os valores com relação a tais Impostos fossem devidos ao cedente de tal Credor imediatamente antes de tal Credor se tornar uma parte deste instrumento ou a tal Credor imediatamente antes de mudar seu escritório de empréstimo, (c) Impostos atribuíveis ao descumprimento de tal Destinatário da Cláusula 2.10(g) e (d) quaisquer Tributos retidos na fonte incidentes de acordo com a FATCA.

“Linha de Crédito” significa as Tomadas de Empréstimo e os Empréstimos nos termos de referido instrumento.

“FATCA” significa os Artigos 1471 a 1474 do Código, na data deste Contrato de Empréstimo (ou qualquer versão alterada ou sucessora que seja substancialmente comparável e cujo cumprimento não seja substancialmente mais oneroso), quaisquer regulamentos atuais ou futuros ou suas interpretações oficiais, quaisquer acordos celebrados de acordo com o Artigo 1471(b)(1) do Código e qualquer legislação, regras ou práticas fiscais ou regulatórias adotadas em conformidade com qualquer acordo, tratado ou convenção intergovernamental entre Autoridades Governamentais e implementação de tais Artigos do Código.

“Taxa de Juros Norte-Americana” significa, para qualquer dia, o que for superior entre (a) a taxa calculada pelo Federal Reserve Bank of New York com base nas operações de fundos federais desse dia por instituições depositárias (conforme determinado da maneira que o Federal Reserve Bank of New York estabelecer em seu site público de tempos em tempos) e publicada no próximo Dia Útil subsequente pelo Federal Reserve Bank of New York como a taxa efetiva de juros federais e (b) 0%.

“Credor Estrangeiro” significa qualquer Credor que não seja uma Pessoa Norte-Americana.

“Fundo” significa qualquer Pessoa (que não seja uma pessoa física) que esteja (ou estará) envolvida na realização, compra, detenção ou de outra forma investir em empréstimos comerciais, títulos e concessões de crédito semelhantes no curso normal de suas atividades.

“Princípios Contábeis” significa, conforme eleito de tempos em tempos pela Tomadora, (i) os princípios contábeis prescritos pela Lei Brasileira das Sociedades por Ações, as regras e regulamentos emitidos pelos reguladores aplicáveis, incluindo a CVM, bem como os lançamentos técnicos emitidos pelo Instituto Brasileiro de Contadores, ou (ii) IFRS.

“Autoridade Governamental” significa qualquer (a) governo federal, estadual, local, municipal ou outro; (b) autoridade governamental ou entidade paraestatal de qualquer natureza (incluindo qualquer órgão, agência , departamento, secretaria, funcionário ou entidade governamental e qualquer juízo ou outro tribunal); ou (c) órgão que exerça ou tenha o direito de exercer qualquer autoridade ou poder administrativo, executivo, judicial, legislativo, policial, regulatório ou tributário de qualquer natureza, incluindo qualquer tribunal arbitral (público ou privado), qualquer autoridade reguladora ou supervisora ou qualquer organização autorreguladora, incluindo a República Federativa do Brasil, o Ministério Público, a Polícia Federal, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, o Instituto Nacional de Seguridade Social, o Banco Central do Brasil, a U.S. Securities and Exchange Commission (SEC), a CVM, a ANATEL e o Tribunal de Contas da União.

“Contratos de Hedge” significa, com relação a qualquer Pessoa, as obrigações de tal Pessoa de acordo com qualquer contrato relacionado a qualquer swap, opção, venda a termo, compra a termo, operação indexada, operação de cap, operação de floor, operação de collar ou qualquer outra operação similar, em cada caso, para fins de hedge ou capping contra inflação, taxas de juros, flutuações de preços de moeda ou commodities.

“IFRS” significa as Normas Internacionais de Relatórios Financeiros emitidas pelo Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade [International Accounting Standards Board], em cada caso, conforme em vigor de tempos em tempos.

“Endividamento” significa, em relação a qualquer Pessoa, sem duplicidade:

(a)	o principal e/ou juros de qualquer endividamento presente ou futuro de tal Pessoa:

(i)	em relação a dinheiro tomado em empréstimo;

(ii)	comprovados por títulos, notas, debêntures ou instrumentos similares ou cartas de crédito ou aceitações de banqueiros (ou, sem duplicação, acordos de reembolso a esse respeito);

(iii)	que representem o saldo diferido e não pago do preço de compra do imóvel (incluindo Obrigações de Arrendamento de Bem de Capital), exceto (i) qualquer saldo que constitua uma obrigação comercial a pagar ou similar a um credor comercial, em cada caso acumulado no curso normal dos negócios e (ii) passivos acumulados no curso normal dos negócios cujo preço de compra seja devido mais de 12 (doze) meses após a data de colocação do imóvel em serviço ou de sua entrega e titularidade; ou

(iv)	que representem obrigações líquidas nos termos de quaisquer Contratos de Hedge;

se e na medida em que qualquer dos Endividamentos anteriores (exceto cartas de crédito e Contratos de Hedge) apareça como um passivo em um balanço patrimonial (excluindo suas notas de rodapé) de tal Pessoa elaborado de acordo com as IFRS;

(b)	na medida em que não esteja incluída de outra forma, qualquer obrigação de tal Pessoa de ser responsável por ou pagar, na qualidade de devedora, garantidora ou de outra forma, sobre as obrigações do tipo referido no item (a) de uma terceira Pessoa (independentemente de tais itens aparecerem ou não no balanço patrimonial de tal devedor ou fiador), exceto por endosso de instrumentos negociáveis para cobrança no curso normal dos negócios; e

(c)	na medida em que não estejam incluídas de outra forma, as obrigações do tipo referido no item (a) de uma terceira Pessoa garantidas por um gravame sobre qualquer ativo de propriedade dessa primeira Pessoa, independentemente de esse Endividamento ser ou não assumido por essa primeira Pessoa se e na medida em que qualquer dos itens anteriores (exceto cartas de  crédito e Contratos de Hedge) apareça como um passivo em um balanço patrimonial da Pessoa especificada elaborado de acordo com as IFRS.

Não obstante o acima exposto, em conexão com a compra pela Tomadora ou qualquer Subsidiária de qualquer negócio, o termo “Endividamento” excluirá ajustes de pagamento posteriormente ao fechamento aos quais a vendedora possa ter direito na medida em que tal pagamento seja determinado por um balanço de fechamento final ou tal pagamento dependa do desempenho de tais negócios após o fechamento; ressalvado, contudo, que no momento do fechamento, o valor de tal pagamento não seja determinável e, na medida em que tal pagamento se torne fixo e determinado, o valor seja pago em até 30 dias a partir dessa data.

Para evitar dúvidas, “Endividamento” não incluirá quaisquer obrigações perante qualquer Pessoa com relação ao “Programa de Recuperação Fiscal-REFIS”, “Programa Especial de Parcelamento de Impostos-REFIS Estadual” e “Programa de Parcelamento Especial-PAES”, qualquer outro contrato de pagamento de impostos celebrado com qualquer Autoridade Governamental brasileira, quaisquer obrigações de pagamento à ANATEL, incluindo reivindicações, multas, taxas ou outros passivos, que não sejam com relação a dinheiro tomado em empréstimo, e/ou qualquer outro contrato de pagamento que seja devido a qualquer credor que, antes da Confirmação do Plano de Recuperação, não tenha sido considerado Endividamento no cálculo do Endividamento da Tomadora.

“Tributos Indenizados” significa (a) Tributos, exceto Tributos Excluídos, cobrados sobre ou com relação a qualquer pagamento feito por ou por conta de qualquer obrigação da Tomadora nos termos de qualquer Documento do Empréstimo e (b) na medida em que não descrito de outra forma em (a), Outros Tributos.

“Parte Indenizada” tem o significado especificado na Cláusula 8.03(b).

“Informações” tem o significado especificado na Cláusula 8.12.

“Data de Pagamento de Juros” significa a Data de Vencimento ou, nos termos a Cláusula 2.02(c), a data do respectivo pagamento antecipado.

“IRS” significa a Receita Federal [Internal Revenue Service] dos Estados Unidos.


“Leis” significa, coletivamente, todas as legislações, tratados, regras, diretrizes, regulamentos, portarias, códigos e precedentes ou autoridades administrativas ou judiciais internacionais, estrangeiros, federais, estaduais e locais, incluindo sua interpretação ou administração por qualquer Autoridade Governamental encarregada de sua execução, interpretação ou administração, bem como todas as decisões administrativas aplicáveis, deveres exigidos, solicitações, licenças, autorizações e permissões de, e acordos com, qualquer Autoridade Governamental, em cada caso com ou sem força de lei.

“Credores” significa as Pessoas relacionadas no Apêndice 2.01 e qualquer outra Pessoa que tenha se tornado parte deste instrumento de acordo com uma Cessão e Assunção, exceto qualquer Pessoa que deixe de ser parte deste instrumento de acordo com uma Cessão e Assunção.

“Empréstimo” significa um empréstimo feito por um Credor à Tomadora de acordo com este Contrato de Empréstimo.

“Contrato de Empréstimo” tem o significado especificado no parágrafo introdutório deste instrumento.

“Documentos do Empréstimo” significa, coletivamente, este Contrato de Empréstimo e quaisquer documentos ou instrumentos celebrados e formalizados nos termos deste ou daqueles instrumento.

“Tributos Locais” significa quaisquer tributos, lançamentos, impostos, taxas, emolumentos, incidências, contribuições ou outros encargos ou retenções similares, presentes ou futuros, que sejam impostos, lançados, cobrados, retidos ou aplicados por ou dentro de uma Jurisdição Relevante (incluindo qualquer multa, correção monetária, acréscimos fiscais ou juros devidos a esse respeito).
“Efeito Adverso Relevante” significa um efeito adverso relevante sobre (a) os negócios, operações ou bens da Tomadora e suas Subsidiárias, considerados como um todo; (b) a capacidade da Tomadora de cumprir suas respectivas obrigações de pagamento ou outras obrigações relevantes nos termos de qualquer dos Documentos do Empréstimo; ou (c) a validade ou aplicabilidade dos Documentos do Empréstimo; ou (d) os direitos ou recursos dos Credores ou do Agente Administrativo nos termos de qualquer dos Documentos do Empréstimo.

“Data de Vencimento” significa o último Dia Útil de dezembro de 2050.

“Taxa Máxima” tem o significado especificado na Cláusula 8.14.

“Lucro Líquido” significa a receita líquida consolidada da Sociedade, se houver, conforme indicado como “receita líquida” no último balanço patrimonial consolidado auditado da Sociedade.

“Credor Não Anuente” significa qualquer Credor que não aprove qualquer consentimento, renúncia ou alteração que (a) exija a aprovação de Credores com Empréstimos representando mais de 75% do Valor Pendente total dos Empréstimos de todos os Credores nesse momento, de acordo com os termos da Cláusula 8.02 e (b) tenha sido aprovado pelos Credores Exigidos.

“Obrigações” significa todos os adiantamentos e dívidas, passivos, obrigações, avenças e deveres da Tomadora decorrentes de qualquer Documento do Empréstimo ou de outra forma com relação a qualquer Empréstimo, direto ou indireto (incluindo aqueles adquiridos por assunção), absoluto ou contingente, vencido ou vincendo, existente atualmente ou que surja no futuro e incluindo juros e honorários acumulados após o ajuizamento pela ou contra a Tomadora ou qualquer Afiliada de qualquer processo nos termos do Código de Falência dos EUA que nomeiem tal Pessoa como devedora em tal processo, independentemente de tais juros e honorários serem reivindicações permitidas em tal processo.  Sem limitar o acima exposto, as Obrigações incluem (a) a obrigação de pagar principal, juros, encargos, despesas, taxas, indenizações e outros valores devidos pela Tomadora nos termos de qualquer Documento do Empréstimo e (b) a obrigação da Tomadora de reembolsar qualquer valor em relação a qualquer dos itens acima que o Agente Administrativo ou qualquer Credor, em cada caso, ao seu exclusivo critério, vier a optar por pagar ou adiantar em nome da Tomadora.

“Diretor” significa, com relação à Tomadora, qualquer Presidente do Conselho de Administração, Vice-Presidente do Conselho de Administração, Presidente ou Vice-Presidente, Diretor Presidente, Diretor Financeiro, Diretor Executivo de Relações com Investidores, qualquer outro Diretor Executivo, Diretor Corporativo ou Diretor Jurídico, Tesoureiro, Secretário ou Secretário Adjunto da Tomadora, ou qualquer outro diretor, empregado ou representante da Tomadora, devidamente autorizado e designado pela Tomadora para atuar como “Diretor” ou “Procurador” para os fins deste Contrato de Empréstimo. Qualquer documento entregue nos termos deste instrumento, assinado por um Diretor da Tomadora, deverá ser considerado autorizado por todos os atos necessários corporativos, participativos ou outras ações por parte da Tomadora, devendo esse Diretor ser considerado definitivamente como tendo agido em nome da Tomadora. 

“Parecer do Advogado” significa um parecer por escrito de um advogado razoavelmente aceitável para o Agente Administrativo, que pode ser um funcionário ou advogado da Tomadora, cujo parecer será satisfatório para o Agente Administrativo.

“Outros Tributos Relacionados” significa, com relação a qualquer Destinatário, Tributos incidentes como resultado de uma relação presente ou anterior entre esse Destinatário e o foro que aplica esse Tributo (exceto relações decorrentes de tal Destinatário ter celebrado, formalizado, ter se tornado parte, cumprido suas obrigações, recebido pagamentos, recebido ou aperfeiçoado uma garantia real, ter se envolvido em qualquer outra operação de acordo com ou executado qualquer Documento do Empréstimo, ou vendido ou atribuído uma participação em qualquer Empréstimo ou Documento do Empréstimo).

“Outros Tributos” significa todos os Tributos presentes ou futuros de selo, tribunal ou documentário, intangíveis, de registro, arquivamento ou Tributos similares que surjam de qualquer pagamento feito nos termos de, da celebração, formalização, cumprimento, execução ou registro de, do recebimento ou aperfeiçoamento de uma garantia real nos termos de ou de outra forma com relação a qualquer Documento do Empréstimo, exceto quaisquer Impostos que sejam Outros Tributos Relacionados impostos com relação a uma cessão (exceto uma cessão feita de acordo com a Cláusula 2.11(b)).

“Valor Pendente” significa, com relação aos Empréstimos em qualquer data, o valor do principal em aberto total após conferir efeito a quaisquer empréstimos e pagamentos antecipados ou reembolsos de Empréstimos ocorridos em tal data.

“Participante” tem o significado especificado na Cláusula 8.04(d).

“Registro do Participante” tem o significado especificado na Cláusula 8.04(d).

“Lei Patriota” significa a Lei Patriota [PATRIOT Act] dos EUA (Título III da Pub. L. 107-56 (promulgada em 26 de outubro de 2001)).

“Pessoa” significa uma pessoa física, sociedade em comandita, companhia, sociedade de responsabilidade limitada, truste comercial, sociedade por ações, truste, associação sem personalidade jurídica, joint venture ou qualquer nação ou governo, qualquer estado, província ou outra de suas subdivisões políticas, qualquer banco central (ou autoridade monetária ou regulatória semelhante) dos anteriores e qualquer entidade, agência ou instrumentalidade que exerça funções executivas, legislativas, judiciais, regulatórias ou administrativas de ou pertencentes ao governo.

“PIK” significa pagamento em espécie.

“Juros de PIK” significa uma parte dos juros sobre o Empréstimo devidos em uma Data de Pagamento de Juros que é paga, a critério da Tomadora, aumentando o Valor Pendente dos Empréstimos.

“Pagamento de PIK” significa o pagamento dos Juros de PIK pela Tomadora.

“Plataforma” significa Debt Domain, Intralinks, Syndtrak, DebtX ou um sistema de transmissão eletrônica substancialmente semelhante.

“Ações Preferenciais” significa, com relação a qualquer Pessoa, Capital Social de qualquer classe ou classes (independentemente de como designadas) de tal Pessoa que tenha direitos preferenciais sobre qualquer outro Capital Social de tal Pessoa com relação ao pagamento de dividendos ou distribuições, ou quanto à distribuição de ativos mediante qualquer liquidação ou dissolução voluntária ou involuntária de tal Pessoa.

“Notificação do Pagamento Antecipado” significa uma notificação da Tomadora para pagar antecipadamente os Empréstimos, a qual deverá ser na forma que o Agente Administrativo aprovar.

“Dívida Garantida Prioritária” significa (i) as Notas Garantidas Seniores Toggle PIK de 10.000% /13.500% da Tomadora com vencimento em 2027, (ii) as debêntures de primeiro grau emitidas pela Tomadora de acordo com uma escritura de emissão regida pela lei brasileira na Data do Fechamento da RJ, (iii) as Notas de Terceiro Grau Subordinadas PIK de 8,50% da Tomadora com vencimento em 2028/as Notas de Terceiro Grau Subordinadas Diretas PIK de 8,50% com vencimento em 2030; (iv) as debêntures de terceiro grau emitidas pela Tomadora de acordo com uma escritura de emissão regida pela lei brasileira na Data do Fechamento da RJ; (v) todos os outros Endividamentos da Tomadora e de suas Subsidiárias em aberto na Data do Fechamento da RJ, que sejam garantidos nos termos do Plano de Recuperação; e (vi) após a Data do Fechamento da RJ, qualquer outro Endividamento a ser incorrido e garantido, em cada caso, incluindo qualquer Endividamento adicional emitido como “pagamento em espécie” com relação a qualquer dos itens anteriores.

Agente de Citação tem o significado especificado na Cláusula 8.09(d).

“Pessoa Protegida” tem o significado especificado na Cláusula 8.03(d).

“PTE” significa uma isenção de classe de operação proibida emitida pelo Departamento do Trabalho dos EUA, conforme essa isenção vier a ser alterada de tempos em tempos.

Credor Público tem o significado especificado na cláusula 8.01(e).

“Destinatário” significa (a) o Agente Administrativo ou (b) qualquer Credor, conforme aplicável.

“Registro” tem o significado especificado na Cláusula 8.04(c).

“Partes Relacionadas” significa, com relação a qualquer Pessoa, as Afiliadas dessa Pessoa e os sócios, conselheiros, diretores, empregados, agentes, administradores de truste, administradores, gerentes, consultores e representantes dessa Pessoa e das Afiliadas dessa Pessoa.

“Plano de Recuperação” tem o significado especificado no parágrafo introdutório deste instrumento.

“Credores Exigidos” significa, a qualquer momento, Credores com Empréstimos que representem mais de 50% do Valor Pendente total de Empréstimos de todos os Credores naquele momento.

“Data de Vigência da Renúncia” tem o significado especificado na Cláusula 7.06(a).

“Autoridade de Deliberação” significa uma Autoridade de Deliberação do EEE ou, com relação a qualquer Instituição Financeira do Reino Unido, uma Autoridade de Deliberação do Reino Unido.


“Data do Fechamento da RJ” tem o significado especificado no parágrafo introdutório deste instrumento.

“Vencimento Declarado” significa, com relação a qualquer Endividamento, a data especificada em tal Endividamento como a data fixa na qual o pagamento final do principal de tal Endividamento seja devido e pagável, incluindo, com relação a qualquer valor do principal que seja então devido e pagável de acordo com qualquer disposição de resgate obrigatório, a data especificada para o seu pagamento (mas excluindo qualquer disposição que preveja obrigações de reembolsar, resgatar ou recomprar qualquer Endividamento mediante a ocorrência de qualquer contingência, a menos que tal contingência tenha ocorrido).

“Subsidiária” significa, em relação a qualquer Pessoa, qualquer entidade que seja controlada direta ou indiretamente por essa Pessoa e qualquer entidade (controlada ou não) tratada como uma subsidiária nas últimas demonstrações financeiras dessa Pessoa de tempos em tempos, e “controle” para esse fim significa a propriedade direta ou indireta da maioria do capital social com direito a voto de tal entidade ou o direito ou capacidade de dirigir seus negócios e/ou controlar a composição da maioria do conselho de administração (ou órgão equivalente) de tal entidade, em cada caso, seja em virtude da propriedade do capital social, por contrato ou de outra forma. A menos que o contexto exija de outra forma, qualquer referência a uma Subsidiária neste Contrato de Empréstimo será a uma Subsidiária da Tomadora.

“Tributos” significa todos os tributos presentes ou futuros, contribuições, contribuições sociais, contribuições de melhoria, contribuições para a previdência social, tributos especiais de consumo, contribuições especiais e empréstimos obrigatórios, tarifas ou encargos semelhantes de qualquer tipo, incluindo impostos sobre renda ou vendas, taxas, impostos, direitos, deduções, retenções (incluindo retenção na fonte), autuações, taxas ou outros encargos impostos por qualquer Autoridade Governamental, incluindo quaisquer juros, acréscimos ao tributo ou penalidades aplicáveis a eles.

“Data da Negociação” tem o significado especificado na Cláusula 8.04(f)(i).

“Instituição Financeira do Reino Unido” significa qualquer Compromisso BRRD (conforme definido no Livro de Regras da PRA (conforme alterado de tempos em tempos) promulgado pela Autoridade de Regulamentação Prudencial do Reino Unido) ou qualquer pessoa abrangida pela IFPRU 11.6 do Manual da FCA (conforme alterado de tempos em tempos) promulgado pela Autoridade de Conduta Financeira do Reino Unido, que inclui certas instituições de crédito e empresas de investimento, e certas afiliadas de tais instituições de crédito ou empresas de investimento.

“Autoridade de Deliberação do Reino Unido” significa o Bank of England ou qualquer outra autoridade administrativa pública responsável pela deliberação de qualquer Instituição Financeira do Reino Unido.

“Estados Unidos” e “EUA” significa os Estados Unidos da América.

“Código de Falência dos EUA” significa a Lei de Reforma de Falência dos Estados Unidos [United States Bankruptcy Reform Act] de 1978, conforme alterada, e codificada como 11 U.S.C. §§ 101 et seq.

“Obrigações do Governo dos EUA” significa obrigações diretas (ou certificados que representem uma participação acionária em tais obrigações) dos Estados Unidos (incluindo qualquer de seus órgãos ou instrumentalidades) para o pagamento do qual a plena fé e crédito dos Estados Unidos são prometidos e que não são passíveis de chamada ou resgatáveis por opção da Tomadora.

“Pessoa Norte-Americana” significa qualquer pessoa que seja uma “Pessoa Norte-Americana”, conforme definido no Artigo 7701(a)(30) do Código.

“Valores Mobiliários com Direito a Voto” de qualquer Pessoa especificada a qualquer momento significa o Capital Social ou outros valores mobiliários de tal Pessoa que tenham, no momento, direito a voto geral na eleição do Conselho de Administração, administradores, órgão de controle gerencial semelhante ou outros membros com direito a voto do órgão de administração de tal Pessoa.

“Agente de Retenção” significa a Tomadora e o Agente Administrativo.

“Poderes de Conversão e Baixa” significa, (a) com relação a qualquer Autoridade de Deliberação do EEE, os poderes de conversão e baixa de tal Autoridade de Deliberação do EEE de tempos em tempos nos termos da Legislação de Bail-In para o País Membro do EEE aplicável, cujos poderes de conversão e baixa estão descritos no Apêndice da Legislação de Bail-In da UE, e (b) com relação ao Reino Unido, quaisquer poderes da Autoridade de Deliberação aplicável nos termos da Legislação de Bail-In para cancelar, reduzir, modificar ou alterar a forma de uma responsabilidade de qualquer Instituição Financeira do Reino Unido ou qualquer contrato ou instrumento nos termos do qual essa responsabilidade surja, para converter toda ou parte dessa responsabilidade em ações, valores mobiliários ou obrigações dessa pessoa ou de qualquer outra pessoa, para estabelecer que qualquer contrato ou instrumento produza efeito como se um direito houvesse sido exercido em conformidade com seus termos ou para suspender qualquer obrigação em relação a essa responsabilidade ou qualquer um dos poderes nos termos dessa Legislação de Bail-In que estejam relacionados ou auxiliares a qualquer um desses poderes.

CLÁUSULA 1.02	Termos em Geral. Salvo se contrariamente exigido pelo contexto:

(a)	um termo tem o significado a ele atribuído;

(b)	(i) todos os termos contábeis não definidos de outra forma neste instrumento têm os significados a eles atribuídos de acordo com os Princípios Contábeis ou as IFRS; e (ii) salvo disposição expressa em contrário neste instrumento, todos os índices e cálculos baseados nos Princípios Contábeis ou nas IFRS contidos neste Contrato de Empréstimo devem ser calculados em conformidade com os Princípios Contábeis ou as IFRS; e (iii) se, a qualquer momento, qualquer escolha feita pela Tomadora de acordo com a definição de “Princípios Contábeis” ou “IFRS” afetar o cálculo de qualquer índice financeiro ou requisito aqui estabelecido, a Tomadora deverá fornecer ao Agente Administrativo e, mediante solicitação, aos Credores as demonstrações financeiras e outros documentos exigidos nos termos deste Contrato de Empréstimo, ou conforme razoavelmente solicitado nos termos deste instrumento, estabelecendo uma reconciliação entre os cálculos de tal índice ou requisito feitos antes e depois de efetivar tal opção;

(c)	todos os cálculos pro forma que devam ser feitos nos termos deste instrumento, conferindo efeito a qualquer alienação de ativos, ou emissão, ocorrência ou assunção de Endividamento, ou outra operação, serão, em cada caso, calculados, conferindo-lhes efeito pro forma (e, no caso de qualquer cálculo pro forma feito nos termos deste instrumento para determinar se tal venda de ativos, ou emissão, ocorrência ou assunção de Endividamento, ou outra operação pode ser consumada nos termos deste instrumento, a qualquer outra operação consumada desde o primeiro dia do período coberto por qualquer componente de tal cálculo pro forma e na ou antes da data de tal cálculo) como se tais operações houvessem ocorrido no primeiro dia do período de quatro trimestres aplicável e, na medida do aplicável, aos ganhos históricos e fluxos de caixa associados aos ativos adquiridos ou alienados e qualquer Incorrência ou redução de Endividamento relacionada. Itens relacionados a qualquer Endividamento não mais em aberto ou a serem reembolsados ou resgatados na data da determinação (incluindo, sem limitação, para fins de todos os cálculos pro forma feitos nos termos deste instrumento, juros, taxas, descontos de dívida, encargos e outros itens) serão excluídos e tal Endividamento será considerado como tendo sido reembolsado ou resgatado a partir do primeiro dia do período aplicável;

(d)	“ou” não é exclusivo;

(e)	“incluindo” significa incluindo, entre outros;

(f)	palavras no singular incluem o plural, e palavras no plural incluem o singular;

(g)	o Endividamento não garantido não será considerado subordinado ou júnior ao Endividamento garantido meramente em virtude de sua natureza de Endividamento não garantido;

(h)	o valor do principal de qualquer garantia não remunerada ou outra garantia de desconto em qualquer data será o valor do principal que seria mostrado em um balanço patrimonial da Tomadora datado de tal data elaborado de acordo com os Princípios Contábeis ou as IFRS;

(i)	o valor do principal de quaisquer Ações Preferenciais será (i) o valor máximo de liquidação de tais Ações Preferenciais ou (ii) o preço de resgate obrigatório ou o preço de recompra obrigatória máximo com relação a tais Ações Preferenciais, o que for maior;

(j)	exceto caso o contexto exija de outra formam as palavras “do presente instrumento”, “no presente instrumento” e as palavras de significado similar utilizadas neste Contrato de Empréstimo se referem a este Contrato de Empréstimo como um todo, e não a uma disposição específica deste Contrato de Empréstimo;

(k)	salvo indicação em contrário, qualquer acordo, contrato ou documento definido ou referido neste documento significará tal acordo, contrato ou documento e todos os apêndices, anexos e apensos em vigor na data deste documento, conforme ele vier a ser posteriormente ser alterado, complementado ou modificado de tempos em tempos (sujeito a quaisquer restrições a tais alterações, complementos ou modificações estabelecidos neste instrumento);

(l)	salvo indicação em contrário, qualquer referência a qualquer lei ou regulamento neste instrumento constituirá uma referência a tal lei ou regulamento conforme alterado, modificado ou complementado de tempos em tempos; 

(m)	todas as referências nos Documentos do Empréstimo ao principal e aos juros em relação a qualquer Empréstimo serão consideradas como incluindo todos os valores adicionais, se houver, e qualquer ágio, se houver, em relação a tal Empréstimo, a menos que o contexto exija de outra forma, sendo certo que uma menção expressa ao pagamento de valores adicionais ou ágio em qualquer disposição deste instrumento não será interpretada, sem mais, como excluindo uma referência a valores adicionais ou ágio, conforme aplicável, nessas disposições deste ou daqueles instrumentos ou quando tal menção expressa não for feita; e

(n)	referências a “valor do principal”, “principal”, “principal em aberto” ou “principal pendente” dos Empréstimos incluem qualquer aumento no valor principal do Empréstimo em aberto como resultado de um Pagamento de PIK, a menos que o contexto exija de outra forma, sendo certo que uma menção expressa a um Pagamento de PIK em qualquer disposição deste ou daqueles instrumentos não deverá ser interpretada, sem mais, como excluindo a referência aos Pagamentos de PIK nessas disposições deste ou daqueles instrumentos quando tal menção expressa não for efetuada.

ARTIGO II
COMPROMISSOS E EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA 2.01	Compromissos.  Observados os termos e condições aqui estabelecidos, de acordo com o Plano de RJ, na Data do Fechamento da RJ, cada Credor deverá (i) ter seus créditos relacionados cancelados e novados e (ii) ser considerado como tendo feito um Empréstimo à Tomadora em um valor do principal agregado igual ao Compromisso de tal Credor.  Os valores tomados em empréstimo e pagos ou pagos antecipadamente não podem ser tomados em empréstimo novamente.

CLÁUSULA 2.02	Pagamentos Antecipados.

(a)	 Pagamentos Antecipados Opcionais.  A Tomadora poderá, mediante notificação ao Agente Administrativo, a qualquer momento e de tempos em tempos, pagar antecipadamente qualquer Empréstimo, no todo ou em parte, a um valor de amortização equivalente a 10% de seu Valor Pendente, observados os requisitos desta Cláusula.

(b)	Pagamentos Obrigatórios. Com início no exercício fiscal encerrado após o pagamento integral da Dívida Garantida Prioritária da Tomadora, dentro de 120 dias do encerramento de cada exercício fiscal, a Tomadora deverá entregar uma notificação de pagamento antecipado de acordo com a Cláusula 2.02(c) a cada Credor, com cópia para o Agente Administrativo, e aplicar 50% de qualquer Lucro Líquido (calculado com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da Tomadora no final do exercício fiscal mais recente), para amortizar os Empréstimos após no mínimo três dias, mas não mais que 30 dias de tal notificação de pagamento antecipado, no valor principal total (juntamente com juros acumulados devidos sobre tal pagamento, até, excluindo, a data do pagamento antecipado aplicável) equivalente a 50% dos Lucros Líquidos, a um valor de amortização equivalente a 100% de seu Valor Pendente.

(c)	Notificações.  Cada notificação de acordo com esta Cláusula deverá ser na forma de uma Notificação do Pagamento Antecipado por escrito, devidamente preenchida e assinada por um Diretor da Tomadora, ou poderá ser entregue por telefone ao Agente Administrativo (se imediatamente confirmada por tal Notificação do Pagamento Antecipado por escrito consistente com tal notificação telefônica) e deverá ser recebida pelo Agente Administrativo até as 11h00 (horário da Cidade de Nova York) um Dia Útil antes da data do pagamento antecipado.  Cada Notificação do Pagamento Antecipado deverá especificar (x) a data do pagamento antecipado e (y) o valor principal do Empréstimo ou parte dele a ser pago antecipadamente.  Imediatamente após o recebimento de qualquer notificação relacionada ao Empréstimo, o Agente Administrativo deverá informar os Credores aplicáveis sobre seu conteúdo.  A Tomadora poderá revogar qualquer Notificação do Pagamento Antecipado mediante notificação ao Agente Administrativo até a data de pagamento antecipado relacionada.

(d)	Valores; Aplicação.  Cada pagamento antecipado do Empréstimo será aplicado proporcionalmente nos Empréstimos.  Os pagamentos antecipados devem ser acompanhados de juros acumulados na medida exigida pela Cláusula 2.05.

CLÁUSULA 2.03 	Rescisão de Compromissos.  Os Compromissos serão automática e permanentemente rescindidos na Data do Fechamento da RJ após a tomada dos Empréstimos nos termos da Linha de Crédito.

CLÁUSULA 2.04 Amortização de Empréstimos.  A Tomadora reembolsará ao Agente Administrativo pela conta proporcional dos Credores o valor do principal agregado de todos os Empréstimos em aberto nos termos da Linha de Crédito na Data de Vencimento.

CLÁUSULA 2.05	Juros.

(a)	Taxa de Juros.  A Taxa de Juros do Empréstimo nos termos deste Contrato de Empréstimo será de [●]% ao ano a pagar por meio do aumento do valor do principal dos Empréstimos em aberto.  Os juros serão devidos a partir da Data do Fechamento da RJ, inclusive.

(b)	Juros de Mora.  Nenhum valor de juros adicional será acumulado sobre qualquer valor devido e não pago termos deste Contrato de Empréstimo ou de qualquer outro Documento do Empréstimo (incluindo o principal de qualquer Empréstimo, juros, taxas e outro valor).

(c)	Datas de Pagamento.  Os juros acumulados sobre cada Empréstimo serão devidos na Data de Vencimento; ressalvado que, no caso de qualquer amortização ou pagamento antecipado de qualquer Empréstimo, os juros incidentes sobre o valor do principal reembolsado ou pago antecipadamente sejam devidos na data de tal reembolso ou pré-pagamento.

CLÁUSULA 2.06	Taxas.

(a)	Taxas do Agente Administrativo.  A Tomadora obriga-se a pagar ao Agente Administrativo, por sua conta, as taxas devidas nos valores e horários acordados por escrito entre a Tomadora e o Agente Administrativo.

(b)	Cálculo da Taxa.  Todas as taxas a pagar nos termos desta Cláusula serão calculadas com base em um ano de 360 dias e, em cada caso, serão pagas pelo número real de dias decorridos (incluindo o primeiro dia, mas excluindo o último dia).  Cada determinação pelo Agente Administrativo de uma taxa nos termos deste instrumento deve ser conclusiva, na ausência de erro manifesto.

CLÁUSULA 2.07	Comprovante de Dívida.

(a)	Manutenção de Registros.  Cada Credor manterá, de acordo com suas práticas usuais, registros que comprovem o endividamento da Tomadora perante esse Credor resultante do Empréstimo efetuado por esse Credor.  O Agente Administrativo deverá manter o Registro de acordo com a Cláusula 8.04(c).  As informações inseridas nos registros mantidos de acordo com este parágrafo (a) serão evidências prima facie, na ausência de erro manifesto, da existência e dos valores das obrigações ali registradas.  Qualquer descumprimento por qualquer Credor ou pelo Agente Administrativo em manter tais registros ou inserir qualquer informação neles ou qualquer erro neles contido não afetará de nenhuma forma as obrigações da Tomadora nos termos deste Contrato de Empréstimo e dos demais Documentos do Empréstimo.  No caso de qualquer conflito entre os registros mantidos por qualquer Credor e os registros mantidos pelo Agente Administrativo em tais questões, os registros do Agente Administrativo prevalecerão na ausência de erro manifesto.

CLÁUSULA 2.08	Pagamentos em Geral; Obrigações Diversas dos Credores.

(a)	Pagamentos pela Tomadora.  Todos os pagamentos a serem efetuados pela Tomadora nos termos do presente instrumento e dos demais Documentos do Empréstimo serão efetuados sem condição ou dedução por qualquer reconvenção, defesa, recuperação ou compensação.  Salvo disposição expressa em contrário neste instrumento, todos esses pagamentos serão efetuados ao Agente Administrativo, por conta dos respectivos Credores aos quais tal pagamento é devido, no Escritório do Agente Administrativo em fundos imediatamente disponíveis até as 12:00 horas (horário da cidade de Nova York) na data especificada neste instrumento.  Todos os valores recebidos pelo Agente Administrativo após esse período em qualquer data serão considerados recebidos no próximo Dia Útil subsequente e quaisquer juros ou taxas aplicáveis continuarão a incidir.  O Agente Administrativo distribuirá prontamente a cada Credor sua ação sujeita a rateio (ou outra ação aplicável, conforme previsto neste instrumento) de tal pagamento em fundos semelhantes, conforme recebido por transferência eletrônica para o escritório de empréstimo aplicável de tal Credor (ou de outra forma distribuir tal pagamento em fundos semelhantes, conforme recebido à Pessoa ou Pessoas com direito a ele, conforme previsto neste instrumento).  Se qualquer pagamento a ser efetuado pela Tomadora for devido em um dia que não seja um Dia Útil, o pagamento deverá ser efetuado no próximo Dia Útil seguinte e a prorrogação desse prazo será incluída no cálculo e pagamento dos juros, conforme o caso; ressalvado que se o próximo Dia Útil seguinte ocorrer após a Data de Vencimento, o pagamento será feito no Dia Útil imediatamente anterior.  Salvo disposição expressa em contrário neste instrumento, todos os pagamentos nos termos deste instrumento ou de qualquer outro Documento do Empréstimo serão efetuados em Dólares.

(b)	Aplicação de Pagamentos Insuficientes.  Observada a Cláusula 7.02, se a qualquer momento fundos insuficientes forem recebidos e disponibilizados ao Agente Administrativo para pagar integralmente todos os valores de principal, juros, taxas e outros valores devidos nos termos deste instrumento, tais fundos serão aplicados (i) em primeiro lugar, para pagar taxas, despesas e outros valores devidos ao Agente Administrativo nos termos deste instrumento, (ii) em segundo lugar, para pagar juros, taxas e outros valores devidos aos Credores nos termos deste instrumento proporcionalmente entre as partes com direito a eles de acordo com os valores de juros, taxas e outros valores devidos a tais partes, e (iii) em terceiro lugar, para pagar o principal devido nos termos deste instrumento, proporcionalmente entre as partes com direito a ele de acordo com os valores do principal devidos a tais partes.

(c)	Presunções do Agente Administrativo.  A menos que o Agente Administrativo tenha recebido notificação da Tomadora antes da data em que qualquer pagamento for devido ao Agente Administrativo por conta dos Credores nos termos deste instrumento de que a Tomadora não efetuará tal pagamento, o Agente Administrativo poderá assumir que a Tomadora efetuou tal pagamento em tal data de acordo com este instrumento e poderá (mas não será obrigado a), com base em tal suposição, distribuir aos Credores o valor devido.  Nesse caso, se a Tomadora não houver de fato efetuado tal pagamento, então cada um dos Credores obriga-se solidariamente a reembolsar ao Agente Administrativo imediatamente, mediante solicitação, o valor assim distribuído a tal Credor, com juros incidentes sobre ele, para cada dia a partir da data em que tal valor for distribuído a ele, inclusive, mas excluindo a data de pagamento ao Agente Administrativo, à taxa que for maior entre a Taxa de Juros Norte-Americana e uma taxa determinada pelo Agente Administrativo de acordo com as regras do setor bancário sobre compensação interbancária.

(d)	Deduções pelo Agente Administrativo.  Se qualquer Credor deixar de efetuar qualquer pagamento exigido por ele de acordo com a Cláusula 2.04, 2.13 ou 8.03(c), o Agente Administrativo poderá, ao seu critério e não obstante qualquer disposição em contrário neste instrumento, (i) aplicar quaisquer valores posteriormente recebidos pelo Agente Administrativo por conta de tal Credor em benefício do Agente Administrativo para cumprir as obrigações de tal Credor perante o Agente Administrativo até que todas essas obrigações não cumpridas sejam totalmente pagas ou (ii) manter tais valores em uma conta segregada como garantia real em dinheiro para, e para aplicação em, quaisquer obrigações futuras de financiamento de tal Credor de acordo com qualquer uma dessas Cláusulas, no caso de cada um dos itens (i) e (ii) acima, em qualquer ordem determinada pelo Agente Administrativo ao seu critério.

(e)	Obrigações Diversas dos Credores.  As obrigações dos Credores nos termos deste instrumento de efetuar Empréstimos e pagamentos de acordo com a Cláusula 8.03(c) são independentes e não solidárias.  O descumprimento de qualquer Credor em fazer qualquer Empréstimo ou em efetuar qualquer pagamento em qualquer data exigida nos termos deste instrumento não isentará nenhum outro Credor de sua obrigação correspondente de fazê-lo nessa data, e nenhum Credor será responsável pelo descumprimento de qualquer outro Credor em fazer seu Empréstimo ou efetuar seu pagamento nos termos da Cláusula 8.03(c).

CLÁUSULA 2.09	Compartilhamento de Pagamentos.  Se qualquer Credor, ao exercer qualquer direito de compensação ou reconvenção ou de outra forma, obtiver pagamento em relação a qualquer principal ou juros sobre qualquer um de seus Empréstimos ou outras obrigações nos termos deste instrumento, resultando no recebimento por tal Credor de pagamento de uma proporção do valor agregado de seus Empréstimos e juros acumulados sobre eles ou outras obrigações superiores à sua parcela proporcional deles, conforme previsto neste instrumento, então o Credor que receber tal proporção maior deverá (a) notificar o Agente Administrativo sobre esse fato e (b) comprar (em dinheiro pelo valor nominal) participações nos Empréstimos e outras obrigações dos demais Credores, ou fazer outros ajustes que sejam equitativos, de modo que o benefício de todos esses pagamentos seja compartilhado pelos Credores proporcionalmente de acordo com o valor total do principal e dos juros acumulados sobre seus respectivos Empréstimos e outros valores a eles devidos; ressalvado que:

(i)	se tais participações forem adquiridas e toda ou qualquer parte do pagamento que lhes deu origem for recuperada, tais participações serão rescindidas e o preço de compra restaurado na medida de tal recuperação, sem juros; e

(ii)	as disposições deste parágrafo não devem ser interpretadas como aplicáveis a (x) qualquer pagamento feito pela Tomadora de acordo e em conformidade com os termos expressos deste Contrato de Empréstimo (incluindo a aplicação de fundos decorrentes da existência de uma Instituição Desqualificada) ou (y) qualquer pagamento obtido por um Credor como contraprestação pela cessão ou venda de uma participação em qualquer de seus Empréstimos a qualquer cessionário ou participante, exceto à Tomadora ou a qualquer de suas Subsidiárias (à qual as disposições deste parágrafo se aplicam).

A Tomadora consente com o acima exposto e concorda, na medida em que possa efetivamente fazê-lo de acordo com a Lei Aplicável, que qualquer Credor que adquira uma participação em conformidade com os acordos anteriores possa exercer contra a Tomadora direitos de compensação e reconvenção com relação a tal participação, como se tal Credor fosse um credor direto da Tomadora no valor de tal participação.

CLÁUSULA 2.10 	Tributos.

a)	Termos Definidos.  Para os fins desta Cláusula, o termo “Lei Aplicável” inclui a FATCA.

(b)	Pagamentos Isentos de Tributos.  Todos e quaisquer pagamentos por ou por conta de qualquer obrigação da Tomadora de acordo com qualquer Documento do Empréstimo será efetuado sem dedução ou retenção de qualquer Tributo, exceto conforme exigido pela Lei Aplicável.  Se qualquer Lei Aplicável (conforme determinado de boa-fé a critério de um Agente de Retenção aplicável) exigir a dedução ou retenção de qualquer Imposto de quaisquer desses pagamentos por um Agente de Retenção, então o Agente de Retenção aplicável terá direito a efetuar tal dedução ou retenção e tempestivamente pagará o valor total deduzido ou retido para a Autoridade Governamental relevante de acordo com a Lei Aplicável e, se tal Imposto for um Imposto Indenizado, então a soma devida pela Tomadora será aumentada conforme necessário de forma que, após tal dedução ou retenção ter sido efetuada (incluindo tais deduções e retenções aplicáveis a somas adicionais devidas de acordo com esta Cláusula), a Parte Receptora aplicável receba um valor equivalente à soma que teria recebido se tal dedução ou retenção não tivesse sido efetuada.

(c)	Pagamento de Outros Tributos pela Tomadora.  A Tomadora pagará tempestivamente à Autoridade Governamental pertinente, de acordo com a Lei Aplicável, ou à escolha do Agente Administrativo o reembolsará tempestivamente pelo pagamento de quaisquer Outros Tributos.

(d)	Indenização pela Tomadora.  A Tomadora indenizará cada Destinatário, no prazo de 10 dias a contar da sua demanda, pelo valor total de quaisquer Tributos Indenizados (incluindo Tributos Indenizados cobrados ou declarados ou atribuíveis a valores devidos de acordo com esta Cláusula) devidos ou pagos por tal Destinatário ou exigidos que sejam retidos ou deduzidos de um pagamento para tal Destinatário e quaisquer despesas razoáveis resultantes desse pagamento ou relativo a ele, independentemente de tais Tributos Indenizados serem correta ou legalmente cobrados ou declarados pela Autoridade Governamental relevante.  Um certificado relativo ao valor de tal pagamento ou passivo entregue à Tomadora por um Credor (com cópia para o Agente Administrativo), ou pelo Agente Administrativo em seu próprio nome ou em nome de um Credor será definitivo na ausência de erro manifesto.

(e)	Indenização pelos Credores.  Cada Credor deverá indenizar solidariamente o Agente Administrativo, no prazo de 10 dias após a demanda, por (i) quaisquer Tributos Indenizados atribuíveis a tal Credor (mas apenas na medida em que a Tomadora ainda não tenha indenizado o Agente Administrativo por tais Tributos Indenizados e sem limitar a obrigação da Tomadora de fazê-lo), (ii) quaisquer Tributos atribuíveis ao descumprimento por parte de tal Credor das disposições da Cláusula 8.04(d) relacionadas à manutenção de um Registro do Participante e (iii) quaisquer Tributos Excluídos atribuíveis a tal Credor, em cada caso, que sejam devidos ou pagos pelo Agente Administrativo em conexão com qualquer Documento do Empréstimo, e quaisquer despesas razoáveis dele decorrentes ou a ele relacionadas, independentemente de tais Impostos terem sido correta ou legalmente impostos ou declarados pela Autoridade Governamental pertinente.  Um certificado com relação ao valor desse pagamento ou passivo entregue a qualquer Credor pelo Agente Administrativo será conclusivo na ausência de erro manifesto.  Cada Credor autoriza o Agente Administrativo a compensar e aplicar todos e quaisquer valores a qualquer momento devidos a tal Credor nos termos de qualquer Documento do Empréstimo ou de outra forma a pagar pelo Agente Administrativo ao Credor de qualquer outra fonte contra qualquer valor devido ao Agente Administrativo nos termos deste parágrafo (e).

(f)	Comprovante de Pagamentos.  Assim que possível após qualquer pagamento de Tributos pela Tomadora a uma Autoridade Governamental de acordo com esta Cláusula, a Tomadora entregará ao Agente Administrativo o original ou uma cópia autenticada do recibo emitido por essa Autoridade Governamental comprovando o referido pagamento, uma cópia da declaração informando esse pagamento ou outro comprovante desse pagamento de forma razoavelmente satisfatória ao Agente Administrativo.

(g)	Situação dos Credores.  Qualquer Credor que tenha direito a uma isenção ou redução de Imposto retido com relação a pagamentos efetuados de acordo com qualquer Documento do Empréstimo entregará à Tomadora e ao Agente Administrativo, no momento ou momentos razoavelmente solicitado pela Tomadora ou pelo Administrativo, tal documentação concluída e firmada de forma apropriada e razoavelmente solicitada pela Tomadora ou pelo Agente Administrativo de forma a permitir que tais pagamentos sejam efetuados sem retenção ou a uma taxa reduzida de retenção.  Além disso, qualquer Credor, se razoavelmente solicitado pela Tomadora ou pelo Agente Administrativo, entregará tal outra documentação determinada pela Lei Aplicável ou razoavelmente solicitada pela Tomadora ou pelo Agente Administrativo de forma a permitir que a Tomadora ou o Agente Administrativo determine se tal Credor está sujeito ou não a exigências de relatório de informação ou retenção de segurança.  Cada Credor concorda que, se qualquer formulário ou certificado que entregar previamente vencer ou se tornar obsoleto ou incorreto em qualquer aspecto, o Credor relevante atualizará tal formulário ou certificado ou imediatamente notificará a Tomadora e o Agente Administrativo por escrito da sua incapacidade legal de fazê-lo.

(h)	Tratamento de Determinadas Restituições.  Se qualquer parte determinar, a seu exclusivo critério exercido de boa-fé, que recebeu uma restituição de qualquer Tributo em relação ao qual foi indenizada nos termos desta Cláusula (incluindo pelo pagamento de valores adicionais nos termos desta Cláusula ), ela pagará à parte indenizadora um valor equivalente a tal restituição (mas apenas na medida em que os pagamentos de indenização efetuada de acordo com esta Cláusula resultaram em tal restituição), líquido de todas as despesas desembolsadas (incluindo Tributos) de referida parte indenizada e sem juros (exceto quaisquer juros pagos pela Autoridade Governamental com relação a tal restituição).  Essa parte indenizadora, mediante solicitação de tal parte indenizada, reembolsará a tal parte indenizada o valor pago nos termos deste parágrafo (h) (mais quaisquer penalidades, juros ou outros encargos impostos pela Autoridade Governamental relevante) caso seja exigido que essa parte indenizada reembolse tal restituição à Autoridade Governamental relevante.  Independentemente de qualquer disposição em contrário neste parágrafo (h), em hipótese alguma será exigido que a parte indenizada pague qualquer valor à parte indenizadora nos termos deste parágrafo (h), pagamento esse que colocaria a parte indenizada em uma posição líquida pós-Imposto menos favorável do que a posição na qual a parte indenizada estaria se o Imposto sujeito a indenização e que resultou em tal restituição não tivesse sido deduzido, retido ou de outra forma aplicável e os pagamentos de indenização ou valores adicionais relativos a tal Imposto não tivessem sido pagos.  Este parágrafo não será interpretado de forma a exigir que qualquer parte indenizada disponibilize suas declarações de Imposto (ou quaisquer outras informações relativas aos seus Impostos que considere confidenciais) à parte indenizadora ou a qualquer outra Pessoa.

(i)	Subsistência.  As obrigações de cada parte de acordo com esta Cláusula subsistirá à renúncia ou substituição do Agente Administrativo ou a qualquer cessão de direitos ou substituição de um Credor, à rescisão dos Compromissos, ao término de vigência ou cancelamento de todas as cartas de crédito e à amortização, cumprimento ou liberação de todas as obrigações de acordo com qualquer Documento do Empréstimo.

CLÁUSULA 2.11	Obrigações de Mitigação; Substituição de Credores 

(a)	Designação de um Escritório Credor Diferente.  Se qualquer Credor solicitar compensação, ou exigir que a Tomadora pague quaisquer Tributos Indenizados ou valores adicionais a qualquer Credor ou qualquer Autoridade Governamental por conta de qualquer Credor, tal Credor deverá (a pedido da Tomadora) envidar esforços razoáveis para designar um escritório de empréstimo diferente para financiar ou reservar seus Empréstimos nos termos deste instrumento ou ceder seus direitos e obrigações nos termos deste instrumento a outro de seus escritórios, filiais ou afiliadas se, no julgamento de tal Credor, tal designação ou cessão (i) eliminaria ou reduziria os valores a pagar, conforme o caso, no futuro e (ii) não sujeitaria tal Credor a qualquer custo ou despesa não reembolsada e que não seria de outra forma desvantajosa para tal Credor.  A Tomadora neste ato se obriga a arcar com todos os custos e despesas razoáveis incorridas por qualquer Credor, relacionados a essa indicação ou cessão.

(b)	Substituição de Credores.  Se qualquer Tomadora for obrigada a pagar quaisquer Tributos Indenizados ou valores adicionais a qualquer Credor ou qualquer Autoridade Governamental por conta de qualquer Credor e, em cada caso, esse Credor tenha recusado ou não seja capaz de indicar um escritório de empréstimo diferente em conformidade com o parágrafo (a) desta Cláusula, ou se qualquer Credor for um Credor Não Anuente, a Tomadora poderá, às suas próprias expensas e esforços, mediante notificação a tal Credor e ao Agente Administrativo, exigir que tal Credor ceda e substabeleça, sem recurso (de acordo com e observadas as restrições contidas e consentimentos exigidos pela Cláusula 8.04), todos os seus interesses, direitos (exceto por seus direitos existentes a pagamentos) e obrigações nos termos deste Contrato de Empréstimo e dos Documentos do Empréstimo relacionados a um Cessionário Elegível que assumirá tais obrigações (cujo cessionário poderá ser outro Credor, caso um Credor aceitar essa cessão); ressalvado que:

(i)	a Tomadora deverá ter pagado ao Agente Administrativo a taxa de cessão (se houver) especificada na Cláusula 8.04;

(ii)	esse Credor deverá terá recebido o pagamento de um valor igual ao valor do principal em aberto de seus Empréstimos, juros acumulados sobre eles, taxas acumuladas e todos os outros valores pagáveis a ele segundo este instrumento e os demais Documentos do Empréstimo pelo cessionário (na medida desse valor de principal em aberto, juros e taxas acumulados) ou pela Tomadora (no caso de todos os outros valores);

(iii)	no caso de qualquer cessão resultante de um pedido de indenização ou pagamentos que devam ser efetuados nos termos da Cláusula 2.10, essa cessão resultará em uma redução em tal indenização ou pagamentos posteriores;

(iv)	essa cessão não conflitará com as Leis Aplicáveis; e

(v)	no caso de qualquer cessão resultante de um Credor se tornar um Credor Não Anuente, o cessionário aplicável deverá ter consentido com a alteração, renúncia ou consentimento aplicável.

Um Credor não será obrigado a efetuar tal cessão ou substabelecimento se, antes disso, como resultado de uma renúncia por tal Credor ou de outra forma, as circunstâncias que autorizam a Tomadora a exigir tal cessão e substabelecimento deixarem de serem aplicáveis.

ARTIGO III
DECLARAÇÕES E GARANTIAS

A Tomadora declara e garante ao Agente Administrativo e aos Credores que:

CLÁUSULA 3.01	Existência, Qualificação e Poderes.  A Tomadora está devidamente constituída, é validamente existente e, conforme aplicável, está em situação regular de acordo com as Leis do foro de sua constituição, na medida em que não se possa razoavelmente esperar que o descumprimento tenha um Efeito Adverso Relevante.

CLÁUSULA 3.02	Assinatura e Formalização; Efeito Vinculante.  Este Contrato de Empréstimo foi, e cada outro Documento do Empréstimo, quando celebrado nos termos deste instrumento, será devidamente celebrado e formalizado pela Tomadora.  Cada Contrato de Empréstimo e Documento do Empréstimo, quando assim formalizados, constituirão uma obrigação válida e juridicamente vinculante da Sociedade, exequível contra a Tomadora de acordo com seus termos, exceto se tal exequibilidade vier a ser limitada por leis de falência, insolvência, recuperação, moratória ou outras Leis que afetem os direitos dos credores em geral e por princípios gerais de equidade.

ARTIGO IV
CONDIÇÕES

CLÁUSULA 4.01	Data de Fechamento.  A obrigação de cada Credor de fazer (ou de ser considerado como tendo feito) Empréstimos nos termos deste instrumento na Data do Fechamento da RJ está sujeita à satisfação (ou renúncia, de acordo com a Cláusula 8.02) das seguintes condições:

(a)	Vias Assinadas.  O Agente Administrativo deverá receber de cada uma das partes uma via deste Contrato de Empréstimo assinada em nome de tal parte (ou evidência por escrito satisfatória para o Agente Administrativo (que pode incluir transmissão por telecópia de uma página de assinatura assinada deste Contrato de Empréstimo) de que tal parte assinou uma via deste Contrato de Empréstimo).

(b)	Parecer do Advogado à Tomadora.  O Agente Administrativo deverá receber um parecer da White & Case LLP, escritório de advogados da Tomadora, dirigido ao Agente Administrativo e aos Credores e datado da Data de Fechamento, em forma e conteúdo satisfatórios ao Agente Administrativo (e a Tomadora instrui tal advogado a entregar o parecer a essas Pessoas).

ARTIGO V
OBRIGAÇÕES DE FAZER

Até que todas as Obrigações tenham sido integralmente pagas, a Tomadora se compromete e concorda com o Agente Administrativo e os Credores com o que segue:

CLÁUSULA 5.01	Pagamento de Obrigações nos termos do Empréstimo e do Contrato de Empréstimo.  A Tomadora pagará devida e pontualmente o principal, os juros e os valores adicionais, se houver, sobre o Empréstimo, de acordo com os termos deste Contrato de Empréstimo.  O principal e os juros serão considerados pagos na data de vencimento se, nessa data, o Agente Administrativo tiver, de acordo com este Contrato de Empréstimo, dinheiro suficiente para pagar todo o principal e juros devidos.

CLÁUSULA 5.02	Preservação da Existência, etc.  A Tomadora preservará, renovará e manterá em pleno vigor sua existência jurídica e regularidade, de acordo com as Leis do foro de sua constituição. 


ARTIGO VI
CASOS DE INADIMPLEMENTO

CLÁUSULA 6.01	Casos de Inadimplemento.  Se um dos seguintes eventos (cada um sendo um “Caso de Inadimplemento”) ocorrer:

(a)	a Tomadora deixará de pagar o principal de qualquer Empréstimo quando e conforme ele se torne devido, seja na data de vencimento, em uma data fixada para pagamento antecipado ou de outra forma;

(b)	a Tomadora deixar de pagar juros sobre qualquer Empréstimo ou qualquer taxa ou outro valor (que não seja um valor referido na alínea (a) desta Cláusula) devido nos termos deste Contrato de Empréstimo ou de qualquer outro Documento do Empréstimo, quando e conforme se tornem devidos, e se tal descumprimento continuar sem solução por 30 dias corridos;

(c)	houver prova de que qualquer declaração ou garantia feita ou considerada feita pela Tomadora ou em nome desta em conexão com este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo ou qualquer alteração ou modificação deste instrumento, ou qualquer renúncia aos termos desses instrumentos, ou em qualquer certificado ou outro documento fornecido conforme ou em conexão com este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo, ou qualquer alteração ou modificação desses instrumentos, ou qualquer renúncia aos termos deste instrumento estava incorreta em qualquer aspecto relevante (ou, no caso de qualquer declaração ou garantia nos termos deste Contrato de Empréstimo ou de qualquer outro Documento do Empréstimo já qualificadas por materialidade, ficar provado que tal declaração ou garantia era incorreta) quando feita ou considerada feita;

(d)	a Tomadora deixar de observar ou cumprir qualquer avença, condição ou acordo contido neste Contrato de Empréstimo ou em qualquer outro Documento do Empréstimo (exceto aqueles especificados nas alíneas (a) ou (b) desta Cláusula) e tal descumprimento continuar sem solução por pelo menos 45 dias corridos após notificação enviada à Tomadora pelo Agente Administrativo ou pelos Credores Exigidos;

(e)	A Tomadora voluntariamente instaurar uma ação ou outro processo requerendo liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial, ou outra tutela a respeito de si mesma ou de seu Endividamento, nos termos de qualquer lei de falência, insolvência ou outra lei semelhante ora ou doravante vigentes, ou concorde com essa tutela em uma ação ou outro processo involuntariamente instaurado contra ela, ou se fizer uma cessão ou transferência geral em favor de seus credores;

(f)	um juízo competente proferir uma decisão ou ordem contra a Tomadora determinando (i) a liquidação, recuperação ou outra tutela com relação à Tomadora ou ao seu Endividamento, na forma de qualquer lei de falência, insolvência ou outra lei semelhante ora ou doravante vigentes, desde que tal decisão ou ordem permaneça inalterada e vigente por 60 dias corridos; ou

(g)	ocorrer qualquer evento que, de acordo com as leis do Brasil ou qualquer de suas subdivisões políticas, tenha essencialmente o mesmo efeito que qualquer dos eventos referidos nas alíneas (e) ou (f) desta Cláusula;

então, e em todos esses eventos (exceto um evento com relação à Tomadora descrito na alínea (e), (f) ou (g) desta Cláusula), e a qualquer momento posterior durante tal evento, o Agente Administrativo poderá, e a pedido dos Credores Exigidos deverá, mediante notificação à Tomadora, tomar quaisquer ou todas as seguintes ações, no mesmo momento ou em momentos diferentes declarar os Empréstimos então pendentes como integralmente vencidos (ou parcialmente, caso em que qualquer principal não declarado vencido poderá posteriormente ser declarado vencido), e, então, o principal dos Empréstimos declarados vencidos, juntamente com os juros acumulados, todas as taxas e outras Obrigações da Tomadora acumuladas nos termos do presente instrumento, vencerão imediatamente, sem apresentação, demanda, protesto ou outra notificação de qualquer natureza, e a Tomadora desde já renuncia a todos, desde que, no caso de qualquer evento com relação à Tomadora descrito na alínea (e), (f) ou (g) desta Cláusula, o principal dos Empréstimos então em aberto, juntamente com os juros acumulados e todas as taxas e outras Obrigações acumuladas nos termos do presente instrumento, vençam, em cada caso, sem apresentação, demanda, protesto ou outra notificação de qualquer natureza, e a Tomadora desde já renuncia a todos.

CLÁUSULA 6.02	Aplicação de Pagamentos.  Não obstante qualquer disposição em contrário, após a ocorrência e durante um Caso de Inadimplemento, e mediante notificação ao Agente Administrativo pela Tomadora ou pelos Credores Exigidos, todos os pagamentos recebidos por conta das Obrigações serão aplicados pelo Agente Administrativo da seguinte forma:

(i)	primeiro, no pagamento da parte das Obrigações que constituem taxas, indenizações, despesas e outros valores (incluindo taxas e desembolsos e outros encargos de advogado devidos nos termos da Cláusula 8.03) devidos ao Agente Administrativo;

(ii)	segundo, no pagamento da parcela das Obrigações composta por taxas, indenizações e outros valores (exceto principal e juros) devidos aos Credores, na forma dos Documentos do Empréstimo, proporcionalmente aos respectivos valores descritos neste item (ii) devidos a eles;

(iii)	terceiro, no pagamento da parcela das Obrigações que constituem juros acumulados e não pagos sobre os Empréstimos, na proporção dos respectivos valores descritos neste item (iii) devidos aos Credores;

(iv)	quarto, no pagamento da parcela das Obrigações que constituem o principal não pago dos Empréstimos, na proporção dos respectivos valores descritos neste item (iv) devidos aos Credores;

(v)	quinto, no pagamento integral de todas as outras Obrigações, em cada caso, proporcionalmente entre o Agente Administrativo e os Credores, com base nos respectivos valores agregados de todas essas Obrigações devidas a eles, de acordo com os respectivos valores então vencidos; e

(vi)	por fim, o saldo, se houver, após todas as Obrigações terem sido integral e irrevogavelmente pagas, à Tomadora ou conforme exigido por Lei.

ARTIGO VII
AGÊNCIA

CLÁUSULA 7.01	Nomeação e Autoridade.  Cada um dos Credores nomeia irrevogavelmente [●] para atuar em seu nome como Agente Administrativo, nos termos deste instrumento e dos outros Documentos do Empréstimo, autorizando o Agente Administrativo, conforme os termos e condições deste instrumento, a agir em seu nome e a exercer os poderes substabelecidos ao Agente Administrativo pelos termos deste instrumento, juntamente com os atos e poderes derivados, observada a razoabilidade.  As disposições deste Artigo são exclusivamente para o benefício do Agente Administrativo e dos Credores, e a Tomadora não terá direitos como terceira beneficiária de qualquer uma dessas disposições.  Fica entendido e acordado que o uso do termo “agente” neste documento ou em quaisquer outros Documentos do Empréstimo (ou qualquer outro termo semelhante) com referência ao Agente Administrativo não pretende conotar quaisquer obrigações fiduciárias ou outras implícitas (ou expressas) decorrentes da teoria da agência de qualquer Lei Aplicável.  Em vez disso, tal termo é usado como uma questão de costume de mercado e se destina a criar ou refletir apenas uma relação administrativa entre as partes contratantes.

CLÁUSULA 7.02	Direitos como Credor.  A Pessoa que atua como Agente Administrativo nos termos deste instrumento terá os mesmos direitos e poderes, na qualidade de Credor, que qualquer outro Credor e poderá exercê-los como se não fosse o Agente Administrativo, e o termo “Credor” ou “Credores” deverá, salvo indicação expressa em contrário ou a menos que o contexto exija de outra forma, incluir a Pessoa que atua como Agente Administrativo nos termos deste instrumento na qualidade de indivíduo.  Tal Pessoa e suas filiais e Afiliadas podem aceitar depósitos, emprestar dinheiro, possuir valores mobiliários, atuar como consultor financeiro ou em qualquer outra atividade consultiva e, de forma geral, se envolver em qualquer tipo de negócio com a Tomadora ou qualquer Subsidiária ou outra Afiliada da Tomadora como se tal Pessoa não fosse o Agente Administrativo nos termos deste instrumento e sem qualquer dever de prestar contas aos Credores.

CLÁUSULA 7.03	Cláusulas de Exoneração.

(a)	O Agente Administrativo não terá quaisquer deveres ou obrigações, exceto aqueles expressamente estabelecidos neste documento e nos outros Documentos do Empréstimo, e seus deveres nos termos deste instrumento serão de natureza administrativa.  Sem limitar a generalidade do acima exposto, e na ausência de negligência grave ou dolo, conforme estabelecido por juízo competente em sentença irrecorrível, o Agente Administrativo:

(i)	não estará sujeito a quaisquer obrigações ou deveres fiduciários ou outros deveres e obrigações implícitos, independentemente de um Inadimplemento ter ocorrido e persistir;

(ii)	não terá qualquer obrigação de realizar atos discricionários ou exercer poderes discricionários, exceto os direitos e poderes discricionários expressamente contemplados neste instrumento ou nos outros Documentos do Empréstimo que o Agente Administrativo seja obrigado a exercer, conforme instrução por escrito dos Credores Exigidos (ou qualquer outro número ou porcentagem dos Credores, conforme expressamente previsto neste instrumento ou nos outros Documentos do Empréstimo); desde que o Agente Administrativo não seja obrigado a praticar qualquer ato que, em sua opinião ou na opinião de seu advogado, possa expor o Agente Administrativo a responsabilidades ou que seja contrário a qualquer Documento do Empréstimo ou Lei Aplicável, incluindo, para evitar dúvidas, qualquer ato que possa contrariar a suspensão automática, de acordo com o Código de Falência dos EUA; 

(iii)	não terá, exceto conforme expressamente estabelecido neste documento e nos outros Documentos do Empréstimo, qualquer obrigação de divulgar, e não será responsável pela não divulgação, de qualquer informação relativa à Tomadora ou suas Afiliadas que seja comunicada ou obtida pela Pessoa que atua como Agente Administrativo ou qualquer uma de suas filiais ou Afiliadas, a qualquer título;

(iv)	em hipótese alguma será responsável ou responderá por qualquer descumprimento ou atraso no cumprimento de suas obrigações previstas neste instrumento, decorrentes ou causados, direta ou indiretamente, por forças fora de seu controle, inclusive, entre outros, greves, paralisações, acidentes, atos de guerra ou terrorismo, distúrbios civis ou militares, catástrofes nucelares ou naturais, epidemias, pandemias, casos fortuitos ou indisponibilidade do sistema de transferências ou fax do Federal Reserve Bank ou de outra funcionalidade de comunicação;

(v)	não será responsável nem responderá por perdas ou danos especiais, indiretos, punitivos ou emergentes de qualquer tipo (incluindo, entre outros, lucros cessantes), independentemente de o Agente Administrativo ter sido informado da probabilidade dessa perda ou dano, e independentemente da forma de ação; e

(vi)	não será obrigado a gastar ou arriscar seus próprios fundos ou de outra forma incorrer em qualquer responsabilidade, financeira ou de outra natureza, no desempenho de suas funções nos termos deste instrumento.

(b)	O Agente Administrativo não será responsável por qualquer ato ou omissão ocorridos (i) com o consentimento ou a pedido dos Credores Exigidos (ou qualquer outro número ou porcentagem dos Credores que seja necessário, ou conforme o Agente Administrativo acreditar de boa-fé que seja necessário, dadas as circunstâncias), ou (ii) na ausência de negligência grave ou má conduta intencional de sua parte, conforme determinado por um juízo competente numa sentença transitada em julgado.  Considerar-se-á que o Agente Administrativo não tinha conhecimento de qualquer Inadimplemento, a menos e até que a notificação por escrito descrevendo tal Inadimplemento seja entregue ao Agente Administrativo pela Tomadora ou por um Credor.

(c)	O Agente Administrativo não será responsável nem terá qualquer obrigação de apurar ou investigar (i) qualquer garantia ou declaração relativa a este Contrato de Empréstimo ou a qualquer outro Documento do Empréstimo, (ii) o conteúdo de qualquer certificado, relatório ou outro documento entregue nos termos deste instrumento ou dos referidos documentos, (iii) o cumprimento ou observância de qualquer avença, acordo ou outros termos ou condições aqui estabelecidos ou a ocorrência de qualquer Inadimplemento, (iv) a validade, exequibilidade, eficácia ou veracidade deste Contrato de Empréstimo, qualquer outro Documento do Empréstimo ou qualquer outro contrato, instrumento ou documento, ou (v) a satisfação de qualquer condição estabelecida no Artigo IV ou em outro lugar deste instrumento, exceto para confirmar o recebimento de itens com entrega expressamente prevista ao Agente Administrativo.

(d)	O Agente Administrativo não será responsável nem terá qualquer obrigação de verificar, investigar, monitorar ou fazer cumprir as disposições deste instrumento relativas às Instituições Desqualificadas.  Sem limitar a generalidade do acima exposto, o Agente Administrativo não (i) será obrigado a verificar, monitorar ou investigar se qualquer Credor, Participante ou possível Credor ou Participante é uma Instituição Desqualificada ou (ii) terá qualquer responsabilidade relativa ou decorrente de qualquer cessão ou participação de Empréstimos, pela ou divulgação de informações confidenciais, a qualquer Instituição Desqualificada.

(e)	Não obstante qualquer outra disposição em contrário aqui contida, sempre que este Contrato de Empréstimo ou outros Documentos do Empréstimo se referirem a qualquer ato discricionário, consentimento, designação, especificação, exigência ou aprovação, notificação, solicitação ou outra comunicação, ou outra instrução fornecida ou ato a ser realizado (ou não), sofrido ou omitido pelo Agente Administrativo, ou a qualquer escolha, decisão, opinião, aceitação, uso da razão, expressão de satisfação ou outro exercício de discricionariedade, direitos ou recursos a serem feitos (ou não) pelo Agente Administrativo, fica entendido que, em todos os casos, o Agente Administrativo terá plena justificativa para não realizar ou se recusar a realizar qualquer ato, se não tiver recebido instrução por escrito, conselho ou concordância dos Credores (ou do número ou porcentagem de Credores que possa estar expressamente previsto em um Documento do Empréstimo). Após o recebimento de tal instrução, aconselhamento ou concordância por escrito dos Credores (ou do número ou porcentagem de Credores que possa ser expressamente estabelecido em qualquer Documento do Empréstimo), o Agente Administrativo realizará os discricionários de acordo com tal instrução, conselho ou concordância por escrito. O Agente Administrativo não terá qualquer responsabilidade por falha ou atraso na realização de atos contemplados acima em razão de falha ou atraso dos Credores em fornecer tal instrução, conselho ou concordância.

CLÁUSULA 7.04	Embasamento do Agente Administrativo.  O Agente Administrativo poderá confiar e não incorrerá em qualquer responsabilidade por confiar em qualquer notificação, solicitação, certificado, consentimento, declaração, instrumento, documento ou outro escrito (incluindo qualquer mensagem eletrônica, postagem na internet ou no site da intranet ou outra distribuição) que ele acredite ser genuíno e ter sido assinado, enviado ou de outra forma autenticado pela Pessoa adequada.  O Agente Administrativo também pode confiar em qualquer declaração prestada a ele verbalmente ou por telefone e que acredite ter sido prestada pela Pessoa adequada, e não incorrerá em qualquer responsabilidade por confiar nela.  Ao determinar o cumprimento de qualquer condição aqui prevista para a realização de um Empréstimo que, por seus termos, deva ser cumprido a contento de um Credor, o Agente Administrativo poderá presumir que a condição é satisfatória para tal Credor, a menos que o Agente Administrativo tenha recebido notificação em contrário desse Credor antes da realização do Empréstimo.  O Agente Administrativo pode consultar um advogado (que pode ser advogado da Tomadora), contadores independentes e outros especialistas selecionados por ele, e não será responsável por qualquer ato realizado ou não por ele de acordo com o aconselhamento de tais advogados, contadores ou especialistas.

CLÁUSULA 7.05	Substabelecimento de Deveres.  O Agente Administrativo poderá desempenhar todas as funções e exercer os direitos e poderes nos termos deste instrumento ou de qualquer outro Documento do Empréstimo por ou por meio de um ou mais agentes substabelecidos nomeados pelo Agente Administrativo.  O Agente Administrativo e qualquer agente substabelecido poderão desempenhar todos os deveres e exercer direitos e poderes por meio de suas respectivas Partes Relacionadas.  As cláusulas de exoneração deste Artigo serão aplicadas a qualquer agente substabelecido e às Partes Relacionadas do Agente Administrativo e de qualquer agente substabelecido, bem como às suas respectivas atividades relacionadas ao agrupamento de qualquer Linha de Crédito, bem como às atividades como Agente Administrativo.  O Agente Administrativo não será responsável pela negligência ou má conduta de quaisquer agentes substabelecidos, exceto na medida em que um juízo competente determinar, em sentença transitada em julgado, que o Agente Administrativo agiu com negligência grave ou má conduta dolosa na seleção de tais agentes substabelecidos.

CLÁUSULA 7.06	Renúncia do Agente Administrativo.

(a)	O Agente Administrativo poderá, a qualquer momento, notificar sua renúncia aos Credores e à Tomadora.  Após o recebimento de qualquer notificação de renúncia, os Credores Exigidos terão o direito, em consulta com a Tomadora, de nomear um sucessor, que será um banco com escritório em Nova York, NY, ou uma Afiliada de qualquer banco com escritório em Nova York, NY.  Se nenhum sucessor tiver sido nomeado pelos Credores Exigidos e aceitado tal nomeação no prazo de 30 dias após o Agente Administrativo notificar sua renúncia (ou em dia anterior acordado pelos Credores Exigidos) (a “Data de Vigência da Renúncia”), o Agente Administrativo poderá (mas não será obrigado a), em nome dos Credores, nomear um sucessor que atenda às qualificações estabelecidas acima.  Independentemente de um sucessor ter sido nomeado ou não, tal renúncia entrará em vigor de acordo com a notificação na Data de Vigência da Renúncia.

(b)	A partir da Data de Vigência da Renúncia (i) o Agente Administrativo que renunciou ou foi destituído estará dispensado de seus deveres e obrigações nos termos deste instrumento e dos outros Documentos do Empréstimo e (ii) exceto por quaisquer pagamentos de indenização devidos ao Agente Administrativo que renunciou ou foi destituído, todos os pagamentos, comunicações e determinações que devam ser feitos pelo Agente Administrativo ou através dele serão feitos por ou para cada Credor diretamente, até o momento, se houver, em que os Credores Exigidos nomearem um Agente Administrativo sucessor, conforme previsto acima.  Após a aceitação da nomeação de um Agente Administrativo sucessor nos termos deste instrumento, tal sucessor deverá suceder e assumir todos os direitos, poderes, privilégios e deveres do Agente Administrativo que renunciou ou foi destituído (exceto quaisquer direitos a pagamentos de indenização devidos ao Agente Administrativo que renunciou ou foi destituído), e o Agente Administrativo que renunciou ou foi destituído será dispensado de todos os seus deveres e obrigações nos termos deste instrumento ou dos outros Documentos do Empréstimo.  As taxas devidas pela Tomadora a um Agente Administrativo sucessor serão as mesmas pagas ao seu antecessor, a menos que de outra forma acordado entre a Tomadora e o sucessor.  Após a renúncia ou remoção do Agente Administrativo nos termos deste instrumento e dos outros Documentos do Empréstimo, as disposições deste Artigo e da Cláusula 8.03 continuarão em vigor em favor do Agente Administrativo que renunciou ou foi destituído, de seus agentes substabelecidos e de suas respectivas Partes Relacionadas, em relação a quaisquer atos ou omissões por parte de qualquer um deles, enquanto o Agente Administrativo que renunciou ou foi destituído estava atuando como Agente Administrativo.

CLÁUSULA 7.07	Não se Basear em Outros Credores.  Cada Credor reconhece expressamente que o Agente Administrativo não fez nenhuma declaração ou garantia, e que nenhum ato do Agente Administrativo realizado depois desta data, incluindo qualquer consentimento e aceitação de qualquer cessão ou revisão dos negócios da Tomadora ou de qualquer Afiliada, será entendido como declaração ou garantia do Agente Administrativo a qualquer Credor quanto a qualquer assunto, incluindo se o Agente Administrativo divulgou informações relevantes em sua posse (ou de suas Partes Relacionadas).  Cada Credor declara ao Agente Administrativo que, independentemente e sem se basear no Agente Administrativo ou em qualquer outro Credor ou em qualquer Parte Relacionada, e com base nos documentos e informações que considerou apropriados, fez sua própria análise de crédito, avaliação e investigação sobre os negócios, perspectivas, operações, bens, condição financeira e de outras naturezas e reputação de crédito da Tomadora e suas Subsidiárias, e todas as leis bancárias ou outras regulatórias aplicáveis às transações aqui contempladas, e decidiu por conta própria celebrar este Contrato de Empréstimo e estender o crédito à Tomadora, nos termos deste instrumento.  Cada Credor também reconhece que, de forma independente e sem se basear no Agente Administrativo ou em qualquer outro Credor ou Parte Relacionada, e com base nos documentos e informações que, de tempos em tempos, julgar apropriados, continuará a fazer sua própria análise de crédito e avaliação e a tomar decisões sobre agir ou não com base nos termos deste Contrato de Empréstimo, de qualquer outro Documento do Empréstimo ou contrato relacionado ou de qualquer documento fornecido nos termos deste instrumento, e a fazer as investigações que julgar necessárias para se informar sobre os negócios, perspectivas, operações, propriedade, condição financeira e de outra natureza e reputação de crédito da Tomadora.  Cada Credor declara e garante que (i) os Documentos do Empréstimo estabelecem os termos de uma linha de crédito comercial e algumas outras linhas de crédito aqui previstas e (ii) está envolvido na elaboração, aquisição ou manutenção de empréstimos comerciais no curso normal dos negócios e está celebrando este Contrato de Empréstimo como Credor com a finalidade de elaborar, adquirir ou manter os empréstimos comerciais aqui previstos, conforme aplicável a tal Credor, e não com a finalidade de comprar, adquirir ou manter qualquer outro tipo de instrumento financeiro, e cada Credor concorda em não fazer reivindicações que violem o acima exposto.  Cada Credor declara e garante sua sofisticação com relação às decisões de elaborar, adquirir ou manter empréstimos comerciais, conforme possa ser aplicável a tal Credor, e o Credor ou a Pessoa que tem o poder de decisão para elaborar, adquirir ou manter tais empréstimos comerciais tem experiência em elaborá-los, adquiri-los ou mantê-los.

CLÁUSULA 7.08	Inexistência de Outros Deveres.  Não obstante qualquer disposição em contrário, o UMB Bank, National Association não terá deveres ou responsabilidades nos termos deste Contrato de Empréstimo ou dos outros Documentos do Empréstimo, exceto na qualidade, conforme aplicável, de Agente Administrativo ou Credor, nos termos deste instrumento.

CLÁUSULA 7.09	O Agente Administrativo Pode Apresentar Declarações de Crédito.  Em caso de pendência de processos nos termos do Código de Falência dos EUA ou qualquer outro processo judicial relativo à Tomadora, o Agente Administrativo (independentemente de o principal de qualquer Empréstimo ter vencido, conforme aqui expresso ou por declaração ou de outra forma, e independentemente de o Agente Administrativo ter feito qualquer demanda à Tomadora) terá direito e poder (mas não será obrigado), por intervenção em tal processo ou de outra forma:

(a)	de apresentar e provar um crédito no valor total do principal e juros devidos e não pagos em relação aos Empréstimos e a todas as outras Obrigações devidas e não pagas e de apresentar outros documentos que possam ser necessários ou recomendáveis para que os créditos dos Credores e do Agente Administrativo (incluindo qualquer reivindicação de compensação, despesas, desembolsos e adiantamentos razoáveis dos Credores e do Agente Administrativo e seus respectivos agentes e advogados e todos os outros valores devidos aos Credores e ao Agente Administrativo nos termos da Cláusula 8.03) sejam admitidos em tal processo judicial; e

(b)	cobrar e receber quaisquer quantias ou outros bens devidos com relação a tais reivindicações e distribuí-los;

e qualquer custodiante, depositário, cessionário, fiduciário, liquidante, administrador ou outro agente semelhante em qualquer processo judicial fica autorizado por cada Credor a efetuar tais pagamentos ao Agente Administrativo e, no caso de o Agente Administrativo consentir com a realização de tais pagamentos diretamente aos Credores, fica autorizado a pagar ao Agente Administrativo qualquer valor devido a título de remuneração, despesas, desembolsos e adiantamentos razoáveis do Agente Administrativo e seus agentes e advogados, bem como outros valores devidos ao Agente Administrativo nos termos da Cláusula 8.03.

CLÁUSULA 7.10	Determinadas Questões Sobre a ERISA.

(a)	Cada Credor (x) declara e garante que, a partir da data em que tal se tornou Credor neste instrumento, e (y) concorda, a partir da data em que se tornou Credor neste instrumento até a data em que deixar de ser Credor neste instrumento, em benefício do Agente Administrativo e não, para evitar dúvidas, em benefício da Tomadora, que pelo menos um dos seguintes itens é e será verdadeiro:

(i)	tal Credor não está usando “ativos do plano” (na acepção da Cláusula 3(42) da ERISA, ou de outra forma, para os fins do Título I da ERISA ou do Artigo 4.975 do Código) de um ou mais Planos de Benefícios com relação à entrada, participação, administração e execução dos Empréstimos, dos Compromissos ou deste Contrato de Empréstimo,

(ii)	a exceção às operações proibidas (PTE) prevista em uma ou mais PTEs, como a PTE 84-14 (uma exceção de classe para certas operações determinadas por gerentes de ativos profissionais qualificados independentes), a PTE 95-60 (uma exceção de classe para certas operações envolvendo contas gerais de seguradoras), a PTE 90-1 (uma exceção de classe para certas operações envolvendo contas independentes agrupadas de seguradoras), a PTE 91-38 (uma exceção de classe para certas operações envolvendo fundos de investimentos coletivos bancários) ou a PTE 96-23 (uma exceção de classe para certas operações determinadas por gestores de ativos internos), se aplica para isentar o Credor das proibições da Cláusula 406 da ERISA e do Artigo 4.975 do Código quanto à entrada, participação, administração e execução dos Empréstimos, dos Compromissos e deste Contrato de Empréstimo,

(iii)	(A) tal Credor é um fundo de investimento administrado por um “Gerente de Ativos Profissional Qualificado” (na acepção da Parte VI da PTE 84-14), (B) tal Gerente de Ativos Profissional Qualificado tomou a decisão de investimento em nome do Credor para celebrar, participar, administrar e executar os Empréstimos, os Compromissos e este Contrato de Empréstimo, (C) a celebração, participação, administração e cumprimento dos Empréstimos, dos Compromissos e deste Contrato de Empréstimo satisfazem os requisitos das subcláusulas (b) a (g) da Parte I da PTE 84-14 e (D), até onde é de conhecimento do Credor, os requisitos da subcláusula (a) da Parte I da PTE 84-14 estão satisfeitos com relação à celebração, participação, administração e cumprimento dos Empréstimos, dos Compromissos e deste Contrato de Empréstimo ou

(iv)	qualquer outra declaração, garantia e avença que possa ser acordada por escrito entre o Agente Administrativo, a seu exclusivo critério, e o Credor.

(b)	Além disso, a menos que (1) a subcláusula (i) da cláusula imediatamente anterior (a) seja verdadeira com relação a um Credor ou (2) um Credor tenha prestado outra declaração, garantia e avença de acordo com a subcláusula (iv) da cláusula imediatamente anterior (a), tal Credor ainda (x) declara e garante, a partir da data em que se tornou um Credor neste instrumento, e (y) se compromete, a partir da data em que se tornou um Credor neste instrumento até a data em que deixar de sê-lo, em benefício do Agente Administrativo e não, para evitar dúvidas, em benefício da Tomadora, que o Agente Administrativo não seja um fiduciário com relação aos ativos de tal Credor envolvido na entrada, participação, administração e cumprimento dos Empréstimos, dos Compromissos e deste Contrato de Empréstimo por tal Credor (inclusive em conexão com reservas ou o exercício de quaisquer direitos pelo Agente Administrativo, nos termos deste Contrato de Empréstimo, qualquer Documento do Empréstimo ou quaisquer documentos relacionados a tais instrumentos).

ARTIGO VIII
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

CLÁUSULA 8.01 	Notificações; Informações Públicas.

(a)	Notificações em Geral.  Exceto no caso de notificações e outras comunicações expressamente autorizadas por telefone (e exceto conforme previsto no parágrafo (b) abaixo), todas as notificações e outras comunicações previstas neste instrumento devem ser feitas por escrito e entregues em mãos ou por serviço de entrega expressa, enviadas por correio certificado ou registrado ou enviadas por fax ou e-mail, da seguinte forma:

(i)	se para a Tomadora:

Oi S.A.
Endereço:  Rua Jangadeiro, nº 48, Ipanema, Rio de Janeiro, 
CEP:  22420-010 
E-mail:	pedro.franca@oi.net.br;
daniella.ventura@oi.net.br;
leandro.luz@oi.net.br;
carolina.gava@oi.net.br.

Telefone:	55 (21) 98865-0545
55 (21) 98408-2008
55 (21) 98896-9635
55 (21) 98899-8521

Aos cuidados de:	Pedro Andrade França;
Daniella Geszikter Ventura;
Leandro Diogo Luz;
Carolina Gava.

(ii)	se para o Agente Administrativo:

[●]
[●]
Aos cuidados de:  [●]
Telefone:  [●]
E-mail:  [●]

(iii)	se para um Credor, para o seu endereço (ou número de fax ou endereço de e-mail) previsto em sua respectiva página de assinatura.

As notificações entregues em mãos, enviadas por correio expresso, por correio certificado ou por registrado serão consideradas entregues quando recebidas; e as notificações e outras comunicações enviadas eletronicamente ou por fax serão consideradas entregues quando enviadas (ressalvando-se que, se não forem entregues ao destinatário durante o horário comercial normal, serão consideradas entregues ao destinatário na abertura dos negócios no dia útil seguinte).  As notificações entregues por meio de comunicações eletrônicas, na medida prevista no parágrafo (b) abaixo, entrarão em vigor conforme previsto no referido parágrafo (b).

(b)	Comunicações Eletrônicas.  Os avisos e outras comunicações aos Credores, nos termos deste instrumento, podem ser entregues ou fornecidos por comunicação eletrônica (incluindo e-mail, FpML e sites da internet ou intranet), de acordo com os procedimentos aprovados pelo Agente Administrativo, sendo certo que o acima exposto não se aplicará a notificações a qualquer Credor, nos termos do Artigo II, se tal Credor tiver notificado o Agente Administrativo sobre a impossibilidade de receber notificações eletrônicas relativas a tal Artigo.  O Agente Administrativo ou a Tomadora podem, a seu critério, concordar em aceitar notificações e outras comunicações, nos termos deste instrumento, por meio de comunicações eletrônicas, conforme seus procedimentos aprovados; desde que a aprovação de tais procedimentos possa ser limitada a notificações ou comunicações específicas.

A menos que o Agente Administrativo prescreva de outra forma, (i) as notificações e outras comunicações enviadas para um endereço de e-mail serão consideradas recebidas após o recebimento, pelo remetente, de uma confirmação do destinatário (por exemplo, a função “solicitar aviso de recebimento”, se estiver disponível, e-mail de retorno ou outro aviso de recebimento por escrito), e (ii) as notificações ou comunicações postadas em um site da internet ou intranet serão consideradas recebidas após o recebimento pelo destinatário pretendido, em seu endereço de e-mail, conforme descrito no item (i), de um aviso informando que tal notificação ou comunicação está disponível e identificando o endereço do site; sendo certo que, para ambas os itens (i) e (ii) acima, se tal notificação, e-mail ou outra comunicação não for enviada durante o horário comercial normal do destinatário, tal notificação ou comunicação será considerada enviada na abertura dos negócios no próximo dia útil para o destinatário.

(c)	Mudança de Endereço, etc. Qualquer parte contratante poderá alterar seu endereço ou número de fax para notificações e outras comunicações aqui previstos mediante notificação às outras partes contratantes.

(d)	Plataforma.

(i)	A Tomadora concorda que o Agente Administrativo pode, mas não será obrigado a disponibilizar as Comunicações (conforme definidas abaixo) aos outros Credores publicando as Comunicações na Plataforma.

(ii)	A Plataforma é fornecida “no estado em que se encontra” e “conforme disponível”.  As Partes do Agente (conforme definido abaixo) não garantem a adequação da Plataforma e se isentam expressamente de responsabilidade por erros ou omissões nas Comunicações.  A Parte do Agente não presta garantia de qualquer tipo, expressa, implícita ou prevista em lei, incluindo qualquer garantia de comercialização, adequação a um propósito específico, não violação de direitos de terceiros ou ausência de vírus ou outros defeitos de código em conexão com as Comunicações ou a Plataforma.  Em nenhum caso o Agente Administrativo ou suas Partes Relacionadas (coletivamente, as “Partes do Agente”) terá responsabilidade perante a Tomadora, qualquer Credor ou outra Pessoa ou entidade por danos de qualquer tipo, incluindo danos diretos ou indiretos, especiais, incidentais ou emergentes, perdas ou despesas (seja por ato ilícito contratual ou extracontratual) decorrentes da transmissão de comunicações da Tomadora ou do Agente Administrativo por meio da Plataforma.  “Comunicações” significa, coletivamente, qualquer notificação, demanda, comunicação, informação, documento ou outro material fornecido pela Tomadora ou em nome dela, de acordo com qualquer Documento do Empréstimo, ou as operações nele contempladas que sejam distribuídas ao Agente Administrativo ou a qualquer Credor por meio de comunicações eletrônicas, de acordo com esta Cláusula, inclusive por meio da Plataforma.

(e)	Informações Públicas.  A Tomadora reconhece que alguns dos Credores (cada um, um “Credor Público”) podem ter pessoal que não deseja receber informações não públicas relevantes com relação à Tomadora ou suas Afiliadas, ou os respectivos valores mobiliários de qualquer um dos anteriores, e que pode estar envolvido em investimentos e outras atividades relacionadas ao mercado com relação aos valores mobiliários de tais Pessoas.  A Tomadora concorda que envidará esforços comercialmente razoáveis para identificar a parte dos materiais e informações fornecidos por ou em nome da Tomadora nos termos deste instrumento e dos outros Documentos do Empréstimo (coletivamente, “Materiais da Tomadora”) que podem ser distribuídos aos Credores Públicos e que (i) todos esses Materiais da Tomadora devem ser clara e visivelmente marcados como “PÚBLICOS”, o que, no mínimo, significa que a palavra “PÚBLICO” deve aparecer com destaque na primeira página; (ii) ao marcar os Materiais da Tomadora como “PÚBLICOS”, será considerado que a Tomadora autorizou os Credores a tratar tais Materiais da Tomadora de forma a não conter qualquer informação não pública relevante com relação à Tomadora ou seus valores mobiliários para fins das Leis de valores mobiliários federais e estaduais dos EUA (ressalvado, contudo, que na medida em que tais Materiais da Tomadora constituam Informações, eles estarão sujeitos à Cláusula 8.12); (iii) todos os Materiais da Tomadora marcados como “PÚBLICOS” podem ser disponibilizados por meio de uma parte da Plataforma designada “Informações do Lado Público”; e (iv) os Credores e o Agente Administrativo terão o direito de tratar quaisquer Materiais da Tomadora que não estejam marcados como “PÚBLICOS” como adequados apenas para publicação em uma parte da Plataforma não designada “ Informações do Lado Público”.  Cada Credor Público designará um ou mais representantes que terão permissão para receber informações que não sejam designadas como disponíveis para os Credores Públicos.

CLÁUSULA 8.02	Renúncias; Aditamentos.

(a)	Inexistência de Renúncia; Recursos Cumulativos; Execução.  Nenhum não exercício ou atraso pelo Agente Administrativo ou qualquer Credor no exercício de qualquer direito, recurso, poder ou privilégio de acordo com este instrumento ou com qualquer outro Documentos do Empréstimo operará como uma renúncia ao referido exercício, nem qualquer exercício único ou parcial de qualquer direito, recurso, poder ou privilégio, ou qualquer abandono ou interrupção das medidas para fazer valer um direito, recurso, poder ou privilégio impedirá qualquer outro exercício ou exercício adicional desse direito, recurso, poder ou privilégio ou o exercício de qualquer outro direito, recurso, poder ou privilégio.  Os direitos, recursos, poderes e privilégios do Agente Administrativo e dos Credores nos termos deste instrumento e dos Documentos do Empréstimo são cumulativos e não são excludentes de quaisquer direitos, recursos, poderes ou privilégios que qualquer Pessoa teria de outra forma.

Não obstante qualquer disposição em contrário contida neste documento ou em qualquer outro Documento de Empréstimo, a autoridade para fazer valer direitos e recursos nos termos deste instrumento e nos outros Documentos de Empréstimo contra a Tomadora será concedida exclusivamente para o Agente Administrativo, e todas as ações e processos legais em conexão com tal execução serão instituídos e mantidos exclusivamente pelo Agente Administrativo de acordo com a Cláusula 7.01 para o benefício de todos os Credores; ressalvado que o acima exposto não proibirá (i) o Agente Administrativo de exercer em seu próprio nome os direitos e recursos que revertem em seu benefício (exclusivamente na qualidade de Agente Administrativo) nos termos deste instrumento e dos outros Documentos do Empréstimo, (ii) qualquer Mutuante de exercer direitos de compensação de acordo com a Cláusula 8.08 (sujeito aos termos da Cláusula 2.09) ou (iii) qualquer Credor de apresentar provas de reivindicação ou comparecer e apresentar petições em seu próprio nome durante a pendência de um processo relativo à Tomadora de acordo com o Código de Falência dos EUA; ressalvado, ainda, que, se a qualquer momento não houver nenhuma Pessoa atuando como Agente Administrativo nos termos deste instrumento e dos outros Documentos do Empréstimo, (x) os Credores Necessários terão os direitos de outra forma concedidos ao Agente Administrativo de acordo com a Cláusula 7.01, e (y) além dos assuntos estabelecidos nos itens (ii) e (iii) do dispositivo anterior e sujeito à Cláusula 2.09, qualquer Credor poderá, com o consentimento dos Credores Exigidos, fazer valer quaisquer direitos ou recursos disponíveis a ele e conforme autorizado pelos Credores Exigidos.

(b)	Aditamentos, etc.

(1)	Exceto conforme expressamente estabelecido de outra forma neste Contrato de Empréstimo (incluindo a Cláusula 8.02(b)(2) e a Cláusula 2.05), nenhuma alteração ou renúncia de qualquer disposição deste Contrato de Empréstimo ou de qualquer outro Documento de Empréstimo, e nenhum consentimento para qualquer desvio pela Tomadora desses instrumentos, será efetivo, a menos que por escrito e assinado pela Tomadora e pelos Credores Exigidos, e reconhecido pelo Agente Administrativo, ou pela Tomadora e pelo Agente Administrativo com o consentimento dos Credores Exigidos, e cada uma dessas renúncias ou consentimentos serão efetivos apenas no caso específico e para a finalidade específica para a qual foram dados; estabelecido que nenhuma alteração, renúncia ou consentimento, sem o consentimento dos Credores com Empréstimos que representam mais de 75% do Valor Pendente agregado dos Empréstimos de todos os Credores nesse momento:

(i)	prorrogará ou aumentará qualquer Compromisso de qualquer Credor sem o consentimento por escrito de tal Credor (ficando entendido que uma renúncia a qualquer condição precedente estabelecida no Artigo IV ou a renúncia a qualquer Inadimplemento não constituirá uma prorrogação ou aumento de qualquer Compromisso de qualquer Credor);

(ii)	reduzirá o valor do principal do Empréstimo ou a taxa de juros do Empréstimo (incluindo quaisquer valores adicionais), ou alterará o método de cálculo do valor do principal ou juros a pagar em qualquer data;

(iii)	alterará a Data de Vencimento dos Empréstimos 

(iv)	alterará qualquer local de pagamento em que o principal, prêmio, se houver, juros ou valores adicionais, se houver, sobre o Empréstimo sejam devidos;

(v)	alterará a moeda na qual o principal, juros ou valores adicionais, se houver, sobre o Empréstimo são devidos; 

(vi)	prejudicará o direito de qualquer Credor de receber qualquer pagamento do principal ou pagamento de juros (juntamente com valores adicionais, se houver), na Data de Vencimento ou depois disso, ou de instituir uma ação para a execução de tal pagamento; ou

(vii)	reduzirá o percentual no valor do principal do Empréstimo em aberto, cujo consentimento do Credor é necessário para qualquer modificação ou alteração deste Contrato de Empréstimo ou cujo consentimento do Credor é necessário para qualquer renúncia ao cumprimento de certas disposições deste Contrato de Empréstimo ou a certos inadimplementos e suas consequências previstas neste Contrato de Empréstimo;

ressalvado ainda que nenhuma alteração, renúncia ou consentimento altere, modifique ou afete os direitos ou deveres aqui descritos ou de acordo com qualquer outro Documento de Empréstimo do Agente Administrativo, a menos que por escrito e assinado pelo Agente Administrativo, em cada caso, além da Tomadora e dos Credores exigidos acima.

(2)	Não obstante o item (1) da Cláusula 8.02(b), a Tomadora e o Agente Administrativo poderão alterar este Contrato de Empréstimo ou qualquer Documento do Empréstimo sem aviso prévio ou consentimento de qualquer Credor:

(i)	para sanar qualquer ambiguidade latente, defeito ou inconsistência interna ou corrigir um erro manifesto;

(ii)	para fornecer notas promissórias para comprovar qualquer Empréstimo;

(iii)	para adicionar garantias com relação aos Empréstimos ou fornecer garantia para os Empréstimos ou confirmar e evidenciar a liberação, rescisão ou quitação de qualquer garantia ou ônus que garanta as Obrigações quando tal liberação, rescisão ou quitação for permitida por este Contrato de Empréstimo, conforme aplicável;

(iv)	para adicionar às avenças da Tomadora em benefício dos Credores ou renunciar a qualquer direito ou poder aqui conferido à Tomadora; ou

(v)	para modificar qualquer Documento do Empréstimo de maneira razoavelmente determinada pela Tomadora, conforme necessário ou aconselhável para fins de conformidade de tal Documento do Empréstimo com os termos do Plano de RJ.

CLÁUSULA 8.03	Despesas; Indenização; Isenção de Danos.

(a)	Custos e Despesas.  A Tomadora deverá pagar (i) todas as despesas razoáveis incorridas pelo Agente Administrativo (incluindo, em cada caso, as taxas, encargos e desembolsos razoáveis do advogado do Agente Administrativo), em conexão com a preparação, negociação, celebração, formalização e administração deste Contrato de Empréstimo e dos outros Documentos do Empréstimo, ou quaisquer alterações, modificações ou renúncias às disposições deste ou daqueles instrumentos (independentemente das operações contempladas neste instrumento serem ou não concretizadas), (ii) todas as despesas incorridas pelo Agente Administrativo (incluindo, em cada caso, as taxas, encargos e desembolsos razoáveis de advogado do Agente Administrativo) em conexão com a execução ou proteção de seus direitos (A) em conexão com este Contrato de Empréstimo e os outros Documentos do Empréstimo, incluindo todos os seus direitos nos termos desta Cláusula, ou (B) em conexão com os Empréstimos feitos nos termos deste instrumento, incluindo todas as despesas incorridas durante qualquer exercício, reestruturação ou negociações em relação a tais Empréstimos, e (iii) todos os custos, despesas ou outros encargos incorridos em conexão com qualquer arquivamento, registro ou aperfeiçoamento, incluindo quaisquer custos de tradução, de qualquer garantia real contemplada por qualquer Documento do Empréstimo ou qualquer outro documento nele referido.

(b)	Indenização pela Tomadora.  A Tomadora indenizará o Agente Administrativo e cada Parte Relacionada de qualquer uma das Pessoas acima (cada uma dessas Pessoas denominada “Parte Indenizada”) por, e isentará cada Parte Indenizada de, todas e quaisquer perdas, reivindicações, danos, responsabilidades e despesas relacionadas (incluindo as taxas, encargos e desembolsos de qualquer advogado para qualquer Parte Indenizada), incorridos por qualquer Parte Indenizada ou reivindicados contra qualquer Parte Indenizada por qualquer Pessoa (incluindo a Tomadora) decorrentes de, em conexão com, ou como resultado de (i) celebração ou formalização deste Contrato de Empréstimo, qualquer outro Documento do Empréstimo ou qualquer contrato ou instrumento contemplado neste ou naqueles instrumentos, o cumprimento pelas partes de suas respectivas obrigações nos termos deste instrumento ou a concretização das operações contempladas neste ou naqueles instrumentos, e (ii) qualquer Empréstimo ou o uso ou uso proposto dos recursos dele decorrentes; estabelecido que tal indenização não estará disponível, quanto a qualquer Parte Indenizada, na medida em que tais perdas, reivindicações, danos, responsabilidades ou despesas relacionadas (x) sejam determinados por um tribunal de foro competente por sentença transitada em julgado como tendo resultado de negligência grave ou dolo de tal Parte Indenizada, ou (y) resultem de uma reivindicação que não envolva um ato ou omissão da Tomadora e que seja movida por uma Parte Indenizada (que não seja uma reivindicação contra o Agente Administrativo) contra outra Parte Indenizada (que não seja contra o Agente Administrativo na sua qualidade como tal).  A letra (b) desta Cláusula não será aplicável com relação a Tributos, a não ser quaisquer Tributos que representem perdas, reivindicações, danos etc. decorrentes de qualquer reivindicação não relacionada a Tributos.

(c)	Reembolso pelos Credores.  Na medida em que a Tomadora, por qualquer motivo, deixar de pagar indevidamente qualquer valor exigido nos termos das letras (a) ou (b) desta Cláusula a ser pago por ela ao Agente Administrativo ou a qualquer Parte Relacionada de qualquer um dos acima, cada Credor concorda em pagar ao Agente Administrativo ou a tal Parte Relacionada, conforme o caso, a parcela pro rata do Credor (determinada a partir do momento em que a despesa não reembolsada aplicável ou o pagamento de indenização for solicitado com base no Percentual Aplicável de cada Credor no momento) de tal valor não pago (incluindo qualquer valor não pago em relação a uma reivindicação efetuada por tal Credor); desde que a despesa não reembolsada ou perda indenizada, reivindicação, dano, responsabilidade ou despesa relacionada, conforme o caso, tenha sido incorrida ou declarada contra o Agente Administrativo ou qualquer Parte Relacionada de qualquer um dos acima agindo em nome do Agente Administrativo em conexão com tal qualidade.

(d)	Renúncia a Danos Consequentes, etc. Na medida máxima permitida pela Lei Aplicável, a Tomadora não deverá reivindicar, e neste ato renuncia a, qualquer reivindicação contra qualquer Agente (e qualquer subagente deste) e qualquer Credor, e qualquer Parte Relacionada de qualquer uma das Pessoas anteriores (cada uma dessas Pessoas denominada “Pessoa Protegida”), em qualquer teoria de responsabilidade, por danos especiais, indiretos, consequentes ou punitivos (em oposição a danos diretos ou efetivos) decorrentes de, em conexão com ou como resultado deste Contrato de Empréstimo, qualquer outro Documento do Empréstimo ou qualquer contrato ou instrumento contemplado por meio deste instrumento, das transações contempladas por meio deste ou daqueles instrumentos, qualquer Empréstimo ou o uso de seus recursos.  Nenhuma Pessoa Protegida será responsável por nenhum dano decorrente do uso por destinatários não pretendidos de quaisquer informações ou outros materiais distribuídos por ela por meio de sistemas de telecomunicações, sistemas eletrônicos ou outros sistemas de transmissão de informações com relação a este Contrato de Empréstimo ou outros Documentos do Empréstimo ou operações contempladas neste ou naqueles instrumentos.

(e)	Pagamentos.  Todos os valores devidos nos termos desta Cláusula serão devidos imediatamente após demanda por eles.

(f)	Subsistência.  As obrigações de cada uma das partes nos termos desta Cláusula subsistirão após a rescisão dos Documentos do Empréstimo e o pagamento das obrigações nos termos deste instrumento e a renúncia e destituição de qualquer Agente.

CLÁUSULA 8.04	Sucessores e Cessionários.

(a)	Sucessores e Cessionários em Geral.  As disposições deste Contrato de Empréstimo serão vinculantes e reverterão em benefício das partes deste instrumento e de seus respectivos sucessores e cessionários permitidos por este instrumento, exceto que a Tomadora não poderá ceder ou de outra forma transferir nenhum de seus direitos ou obrigações de acordo com este instrumento sem o consentimento prévio por escrito do Agente Administrativo e de cada Credor (e qualquer outra tentativa de cessão ou transferência por qualquer parte contratante será nula e sem efeito), e nenhum Credor poderá ceder ou de outra forma transferir nenhum de seus direitos ou obrigações nos termos deste instrumento, exceto (i) para um cessionário de acordo com as disposições da letra (b) desta Cláusula, (ii) por meio de participação de acordo com as disposições da letra (d) desta Cláusula, ou (iii) por meio de penhor ou cessão de uma garantia real sujeita às restrições da letra (e) desta Cláusula.  Nenhuma disposição contida neste Contrato de Empréstimo, expressa ou implícita, deve ser interpretada de forma a conferir a qualquer Pessoa (exceto as partes contratantes, seus respectivos sucessores e cessionários permitidos por este instrumento, Participantes na medida prevista na letra (d) desta Cláusula e, na medida expressamente contemplada por este instrumento, as Partes Relacionadas do Agente Administrativo e dos Credores) qualquer direito, recurso ou reivindicação legal ou equitativa nos termos ou em razão deste Contrato de Empréstimo.

(b)	Cessão pelos Credores.  Qualquer Credor poderá, a qualquer momento, ceder a um ou mais cessionários todos ou parte de seus direitos e obrigações nos termos deste Contrato de Empréstimo (incluindo todos ou parte de seu Compromisso e dos Empréstimos no momento devido a ele); estabelecido que essa cessão estará sujeita às seguintes condições:

(i)	Valores Mínimos.

(A)	no caso de uma cessão de todo o valor remanescente do Compromisso do Credor cedente ou dos Empréstimos no momento devido a ele ou cessões contemporâneas para ou por Fundos Aprovados relacionados (determinados após a efetivação de tais cessões) que sejam iguais pelo menos ao valor especificado na letra (b)(i)(B) desta Cláusula no total ou no caso de uma cessão a um Credor, Afiliada de um Credor ou Fundo Aprovado, nenhum valor mínimo precisa ser cedido; e

(B)	em qualquer caso não descrito na letra (b)(i)(A) desta Cláusula, o valor agregado do Compromisso (que, para esse fim, inclui Empréstimos pendentes de acordo com aquele instrumento) ou, se o Compromisso não estiver em vigor, o saldo principal em aberto dos Empréstimos do Credor cedente sujeito a cada cessão (determinado a partir da data em que a Cessão e Assunção com relação a tal cessão for entregue ao Agente Administrativo ou, se a “Data da Negociação” for especificada na Cessão e Assunção, a partir da Data da Negociação) não será inferior a US $ 5.000.000, a menos que o Agente Administrativo e, desde que nenhum Caso de Inadimplemento tenha ocorrido e continue ocorrendo, a Tomadora consinta de outra forma (cada consentimento não deve ser retido ou atrasado injustificadamente).

(ii)	Valores Proporcionais.  Cada cessão parcial será feita como uma cessão de uma parte proporcional de todos os direitos e obrigações do Credor cedente nos termos deste Contrato de Empréstimo com relação ao Empréstimo ou ao Compromisso cedido.

(iii)	 Consentimentos da Tomadora.  Exceto durante um Caso de Inadimplemento, a Cessão e Assunção por qualquer um dos Credores exigem o consentimento da Tomadora.

(iv)	Cessão e Assunção.  As partes de cada cessão deverão celebrar e formalizar ao Agente Administrativo uma Cessão e Assunção, juntamente com uma taxa de processamento e registro de $[●][footnoteRef:1];  ressalvado que o Agente Administrativo poderá, a seu exclusivo critério, optar por renunciar a tal taxa de processamento e registro no caso de qualquer cessão. [1:  Nota à Minuta: A ser fornecido pelo Agente Administrativo.] 


Sujeito à aceitação e registro de tal instrumento pelo Agente Administrativo de acordo com a letra (c) desta Cláusula, a partir e após a data de vigência especificada em cada Cessão e Assunção, o cessionário será parte deste Contrato de Empréstimo e, na medida da participação cedida por tal Cessão e Assunção, terá os direitos e obrigações de um Credor nos termos deste Contrato de Empréstimo, e o Credor cedente, na medida da participação cedida por tal Cessão e Assunção, será liberado de suas obrigações nos termos deste Contrato de Empréstimo (e, no caso de uma Cessão e Assunção abrangendo todos os direitos e obrigações do Credor cedente nos termos deste Contrato de Empréstimo, tal Credor deixará de ser parte deste instrumento), mas continuará a ter direito aos benefícios das Cláusulas 2.14, 2.15, 2.11 e 9.03 com relação a fatos e circunstâncias que ocorram antes da data de vigência de tal cessão.  Qualquer cessão ou transferência por um Credor de direitos ou obrigações nos termos deste Contrato de Empréstimo que não cumpra este parágrafo será tratada para os fins deste Contrato de Empréstimo como uma venda por tal Credor de uma participação em tais direitos e obrigações de acordo com a letra (d) desta Cláusula.]

(c)	Registro.  O Agente Administrativo, atuando exclusivamente para este fim como agente da Tomadora, manterá em um dos seus escritórios em Nova York, NY, uma cópia de cada Cessão e Assunção entregue a ele, e um registro para a averbação dos nomes e endereços dos Credores e dos Compromissos e dos valores do principal (e juros declarados) dos Empréstimos devidos a cada Credor de acordo com os termos deste instrumento periodicamente (o “Registro”).  As anotações no Registro serão conclusivas, salvo erro manifesto, e a Tomadora, o Agente Administrativo e os Credores tratarão cada Pessoa cujo nome esteja anotado no Registro de acordo com os termos deste Contrato como um Credor nos termos do presente instrumento para todos os fins deste Contrato de Empréstimo.  O Registro estará disponível para sua verificação pela Tomadora e por qualquer Credor, em horário razoável e a qualquer tempo mediante notificação com antecedência razoável.

(d)	Participações.  Qualquer Credor poderá, a qualquer momento, sem o consentimento ou notificação da Tomadora ou do Agente Administrativo, vender participações a qualquer Pessoa (que não seja uma pessoa física, ou uma holding, veículo de investimento ou fideicomisso para, ou de propriedade e operado para o benefício principal de, uma pessoa física, ou a Tomadora ou qualquer uma das Afiliadas ou Subsidiárias da Tomadora) (cada um, um “Participante”) em todos ou uma parte dos direitos ou obrigações de tal Credor nos termos deste Contrato de Empréstimo (incluindo todos ou parte de seu Compromisso ou os Empréstimos devidos a ele); ressalvado que (i) as obrigações de tal Credor nos termos deste Contrato de Empréstimo permanecerão inalteradas, (ii) tal Credor permanecerá exclusivamente responsável perante as outras partes pelo cumprimento de tais obrigações e (iii) a Tomadora, o Agente Administrativo e os Credores continuarão a negociar única e diretamente com tal Credor em conexão com os direitos e obrigações de tal Credor nos termos deste Contrato de Empréstimo.  Para evitar dúvidas, cada Credor será responsável pela indenização nos termos da Cláusula 8.03(b) com relação a quaisquer pagamentos feitos por tal Credor ao(s) seu(s) Participante(s).

Qualquer contrato ou instrumento nos termos do qual um Credor venda tal participação estabelecerá que tal Credor manterá o direito exclusivo de executar este Contrato de Empréstimo e aprovar qualquer alteração, modificação ou renúncia de qualquer disposição deste Contrato de Empréstimo; estabelecido que tal acordo ou instrumento poderá estabelecer que tal Credor não concordará, sem o consentimento do Participante, com qualquer alteração, modificação ou renúncia com relação aos pontos estabelecidos nos itens (i)-(vii) da Cláusula 8.02(b)(1) que afete tal Participante.  A Tomadora concorda que cada Participante terá direito aos benefícios da Cláusula 2.10 (sujeito aos requisitos e limitações nela contidos, incluindo os requisitos da Cláusula 2.10(g) (ficando entendido que a documentação exigida de acordo com a Cláusula 2.10(g) será entregue ao Credor participante)) na mesma medida como se fosse um Credor e tivesse adquirido sua participação por cessão de acordo com a letra (b) desta Cláusula; ressalvado que tal Participante (A) concordará em estar sujeito às disposições da Cláusula 2.11 como se fosse um cessionário nos termos da letra (b) desta Cláusula; e (B) não terá direito a receber qualquer pagamento maior nos termos da Cláusula 2.10, com relação a qualquer participação, do que seu Credor participante teria direito a receber, exceto na medida em que tal direito de receber um pagamento maior resulte de uma Mudança na Lei que ocorra após o Participante ter adquirido a participação aplicável.  Cada Credor que vender uma participação concorda, a pedido e às custas da Tomadora, em envidar esforços razoáveis para cooperar com a Tomadora para efetuar as disposições da Cláusula 2.11(b) com relação a qualquer Participante.  Na medida permitida por lei, cada Participante também terá direito aos benefícios da Cláusula 8.08 como se fosse um Credor; desde que tal Participante concorde em estar sujeito à Cláusula 2.09 como se fosse um Credor.  Cada Credor que vender uma participação deverá, atuando unicamente para esta finalidade como agente não fiduciário da Tomadora, manter um registro no qual ele lançará o nome e endereço de cada Participante e os valores do principal (e juros declarados) da participação de cada Participante nos Empréstimos ou em outras obrigações segundo os Documentos do Empréstimo (o “Registro do Participante”); ressalvado que nenhum Credor terá qualquer obrigação de divulgar, total ou parcialmente, o Registro do Participante (incluindo identidade de qualquer Participante ou qualquer informação relacionada a participação de um Participante em quaisquer compromissos, empréstimos ou suas outras obrigações segundo qualquer Documento do Empréstimo) a qualquer Pessoa, exceto na medida em que essa divulgação for necessária para estabelecer que esse compromisso, empréstimo ou outra obrigação está na forma registrada segundo o Artigo 5f.103-1(c) dos Regulamentos do Tesouro dos Estados Unidos e Artigo 1.163-5(b) da Proposta dos Regulamentos do Tesouro dos Estados Unidos (ou, em cada caso, qualquer versão aditada ou sucessora).  Os lançamentos no Registro do Participante serão conclusivos, na ausência de erro manifesto, e esse Credor tratará cada Pessoa cujo nome estiver registrado no Registro do Participante como de proprietário dessa participação, para todos os fins deste Contrato de Empréstimo, não obstante qualquer disposição em contrário.  Para evitar dúvidas, o Agente Administrativo (em sua capacidade de Agente Administrativo) não terá nenhuma responsabilidade de manter um Registro do Participante.

(e)	Certos Penhores.  Qualquer Credor poderá, a qualquer momento, empenhar ou ceder um direito real de garantia sobre todos ou qualquer parte de seus direitos de acordo com este Contrato de Empréstimo para garantir as obrigações de tal Credor, incluindo qualquer penhor ou cessão para garantir obrigações perante um banco do Sistema de Reserva Federal (Federal Reserve Bank); ressalvado que tal penhor ou cessão não liberará tal Credor de qualquer uma de suas obrigações nos termos deste instrumento nem substituirá qualquer credor pignoratício ou cessionário por tal Credor como parte deste instrumento.

CLÁUSULA 8.05 	Subsistência.  Todas as avenças, contratos, declarações e garantias feitas pela Tomadora neste instrumento e em qualquer Documento do Empréstimo ou outros documentos entregues em conexão com este instrumento ou nos termos deste instrumento serão considerados instrumentos nos quais as outras partes contratantes se basearam e subsistirão à celebração e formalização deste e daqueles instrumentos e à realização dos Empréstimos nos termos deste instrumento, independentemente de qualquer investigação feita por qualquer outra parte ou em seu nome e não obstante que o Agente Administrativo ou qualquer Credor possa ter sido notificado ou tido conhecimento de qualquer Inadimplemento no momento de qualquer Empréstimo, e continuará em pleno vigor e efeito enquanto qualquer Empréstimo ou qualquer outra Obrigação nos termos deste instrumento permanecer não pago ou não satisfeito e enquanto os Compromissos não tiverem expirado ou sido rescindidos.  As disposições das Cláusulas 2.14, 2.15, 9.03, 9.15 e do Artigo VIII subsistirão e permanecerão em pleno vigor e efeito independentemente da concretização das operações ora contempladas, do pagamento integral das Obrigações, do vencimento ou rescisão dos Compromissos ou da rescisão deste Contrato de Empréstimo ou de qualquer disposição deste instrumento.

CLÁUSULA 8.06 	Vias; Integração; Vigência; Assinatura Eletrônica.

(a)	Vias; Integração; Vigência.  Este Contrato de Empréstimo e os outros Documentos do Empréstimo, e quaisquer cartas contrato separadas com relação às taxas a pagar ao Agente Administrativo, constituem o contrato integral entre as partes em relação ao objeto deste instrumento e substituem todos e quaisquer acordos e entendimentos anteriores, orais ou escritos, relacionados ao objeto deste instrumento.  Exceto conforme previsto na Cláusula 4.01, este Contrato de Empréstimo entrará em vigor quando tiver sido assinado pelo Agente Administrativo e quando o Agente Administrativo tiver recebido vias deste instrumento que, quando tomadas em conjunto, contenham as assinaturas de cada uma das outras partes.  A entrega de uma via assinada de uma página de assinaturas deste Contrato de Empréstimo por fax ou em formato eletrônico (p.ex., “pdf” ou “tif”) será válida como a entrega de uma via deste Contrato de Empréstimo assinada manualmente.

(b)	Execução Eletrônica de Documentos do Empréstimo.  As palavras “assinatura e “assinada” e palavras de significado semelhante neste Contrato de Empréstimo e nos outros Documentos do Empréstimo, incluindo qualquer Cessão e Assunção, serão consideradas como incluindo assinaturas eletrônicas ou registros eletrônicos, cada uma das quais terá o mesmo efeito legal, validade ou exequibilidade como uma assinatura aposta manualmente ou pelo uso de um sistema de registro impresso, conforme o caso, na medida e conforme previsto em qualquer Lei Aplicável, incluindo a Lei Federal de Assinaturas Eletrônicas em Comércio Global e Nacional [Federal Electronic Signatures in Global and National Commerce Act], a Lei de Assinaturas e Registros Eletrônicos do Estado de Nova York [New York State Electronic Signatures and Records Act], ou quaisquer outras leis estaduais similares baseadas na Lei Uniforme de Transações Eletrônicas [Uniform Electronic Transactions Act].

CLÁUSULA 8.07 	Independência das Disposições.  Se qualquer disposição deste Contrato de Empréstimo ou dos demais Documentos do Empréstimo for considerada ilegal, inválida ou inexequível, (a) a legalidade, validade e exequibilidade das demais disposições deste Contrato de Empréstimo e dos demais Documentos do Empréstimo não será afetada ou prejudicada por isso e (b) as partes envidarão esforços em negociações de boa-fé para substituir as disposições ilegais, inválidas ou inexequíveis por disposições válidas cujo efeito econômico seja o mais próximo possível das disposições ilegais, inválidas ou inexequíveis.  A invalidade de uma disposição em um foro específico não invalidará ou tornará inexequível tal disposição em qualquer outro foro.

CLÁUSULA 8.08	Direito de Compensação.  Se um Caso de Inadimplemento tiver ocorrido e continuar ocorrendo, cada Credor e cada uma de suas respectivas filiais e Afiliadas estão autorizados, a qualquer momento e de tempos em tempos, na medida máxima permitida pela Lei Aplicável, a compensar e aplicar todos e quaisquer depósitos (gerais ou especiais, temporários ou à vista, provisórios ou finais, em qualquer moeda) a qualquer momento detidos, e outras obrigações (em qualquer moeda) a qualquer momento devidas, por tal Credor ou qualquer filial ou Afiliada, para ou pelo crédito ou conta da Tomadora contra todas e quaisquer obrigações da Tomadora agora ou no futuro existentes de acordo com este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo para tal Credor ou suas respectivas filiais ou Afiliadas, independentemente de tal Credor, filial ou Afiliada ter feito ou não qualquer demanda de acordo com este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo e embora tais obrigações da Tomadora possam ser contingentes ou não vencidas ou devidas a uma filial ou Afiliada de tal Credor diferente da filial ou Afiliada detentora de tal depósito ou obrigada a tal endividamento.  Os direitos de cada Credor e suas respectivas filiais e Afiliadas nos termos desta Cláusula são adicionais a outros direitos e recursos (incluindo outros direitos de compensação) que tal Credor ou suas respectivas filiais ou Afiliadas possam ter.  Cada Credor concorda em notificar a Tomadora e o Agente Administrativo imediatamente após qualquer compensação e aplicação; ressalvado que a falta de tal notificação não afetará a validade de tal compensação e aplicação.

CLÁUSULA 8.09 	Lei de Regência; Foro; Etc.

(a) 	Lei de Regência.  Este Contrato e os demais Documentos do Empréstimo,  e quaisquer reivindicações, controvérsias, disputas ou causa de pedir (seja em contrato, responsabilidade civil ou de outra forma) com base, decorrente ou relacionada a este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo (exceto, com relação a qualquer outro Documento do Empréstimo, conforme expressamente previsto nele) e as operações previstas neste e nos outros instrumentos serão regidos e interpretados de acordo com a lei do Estado de Nova York.  

(b)	Foro.  A Tomadora concorda de forma irrevogável e incondicional que não iniciará qualquer ação, litígio ou processo de qualquer tipo ou descrição, seja em lei ou equidade, seja em contrato ou responsabilidade civil ou de outra forma, contra o Agente Administrativo, qualquer Credor ou qualquer Parte Relacionada dos acima de qualquer forma relacionada a este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo ou às operações relacionadas a este ou àqueles instrumentos, em qualquer foro que não seja os tribunais do Estado de Nova York ou qualquer tribunal federal dos Estados Unidos, localizado no Distrito de Manhattan, na Cidade de Nova York, Nova York, Estados Unidos, e cada uma das partes contratantes se submete de forma irrevogável e incondicional ao foro de tais tribunais e concorda que todas as reivindicações em relação a qualquer ação, litígio ou processo podem ser admitidas e determinadas em tal tribunal do Estado de Nova York ou, na extensão máxima permitida pela Lei Aplicável, em tal tribunal federal.  Cada uma das partes contratantes concorda que uma sentença definitiva em qualquer ação, litígio ou processo desse tipo será conclusiva e poderá ser executada em outras jurisdições por ação de execução de sentença ou de qualquer outra maneira prevista em lei.  Nenhuma disposição contida neste Contrato de Empréstimo ou em qualquer outro Documento do Empréstimo afetará qualquer direito que o Agente Administrativo ou qualquer Credor possa de outro modo ter de mover qualquer ação ou processo com relação a este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo contra a Tomadora ou suas propriedades nos tribunais de qualquer foro. 

(c)	Renúncia ao Foro.  A Tomadora irrevogável e incondicionalmente renuncia, na medida mais ampla permitida pela Lei Aplicável, a qualquer objeção que possa ter, atualmente ou no futuro, em relação à definição do foro de qualquer ação ou processo decorrente ou relacionado a este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo em qualquer tribunal mencionado na letra (b) desta Cláusula.  Cada uma das partes contratantes neste ato renuncia, na medida mais ampla permitida pela Lei Aplicável, à defesa de foro incompetente para a manutenção de tal ação ou processo em qualquer tribunal.

(d)	Citação.

(i)	Exceto conforme estabelecido nos itens (ii) e (iii) abaixo, cada parte contratante concorda de forma irrevogável com a citação na forma prevista para notificações na Cláusula 8.01.  Nenhuma disposição contida neste Contrato de Empréstimo afetará o direito de qualquer parte contratante de efetuar a citação de qualquer outra forma permitida pela Lei Aplicável.

(ii)	A Tomadora nomeou válida e efetivamente Cogency Global Inc. (“Agente de Citação”), com escritórios na data deste instrumento em East 40th Street, 10th Floor, Nova York, NY 10016, como seu agente autorizado para citação de processo em qualquer ação, processo ou procedimento referido na Cláusula 8.09(b).  Se, por qualquer motivo, tal agente deixar de estar disponível para agir como tal, a Tomadora  concorda em designar um novo agente no Distrito de Manhattan, na Cidade de Nova York, Nova York, nos termos e para os fins desta Cláusula razoavelmente satisfatórios para o Agente Administrativo.  A Tomadora ainda neste ato consente e concorda de forma irrevogável com a citação de todo e qualquer processo legal, intimação, notificação e documentos em qualquer ação, processo ou procedimento contra a Tomadora, mediante a entrega de uma cópia ao agente relevante para a citação referida nesta Cláusula (independentemente da nomeação de tal agente ser, por qualquer motivo, ineficaz ou tal agente aceitar ou reconhecer tal citação) ou envio de cópias por correio aéreo registrado ou certificado, com postagem pré-paga, para a Tomadora em seu endereço especificado ou designado de acordo com este Contrato de Empréstimo.  A Tomadora concorda que o descumprimento de qualquer pessoa designada, pessoa nomeada e agente em fornecer qualquer notificação de tal serviço a ela não prejudicará ou afetará de forma alguma a validade de tal citação ou qualquer julgamento proferido em qualquer ação ou processo com base nela.  A Tomadora concorda ainda em tomar todas e quaisquer medidas, incluindo a execução e arquivamento de todos e quaisquer documentos e instrumentos que possam ser necessários para continuar tal designação e nomeação do Agente de Citação em pleno vigor e efeito, desde que este Contrato de Empréstimo esteja em pleno vigor e efeito; estabelecido que a Tomadora poderá e deverá (na medida em que o Agente de Citação deixar de poder ser citado conforme aqui contemplado), mediante notificação por escrito ao Agente Administrativo, designar tais agentes adicionais ou alternativos para citação de acordo com esta Cláusula que (i) mantenham um escritório localizado no Distrito de Manhattan, na Cidade de Nova York, no Estado de Nova York, (ii) sejam (x) advogados do Tomadora ou (y) uma empresa de serviços corporativos que atue como agente de citação de outras Pessoas no curso normal de seus negócios e (iii) concordem em atuar como agente de citação de acordo com esta Cláusula. Tal notificação identificará o nome de tal agente para citação e o endereço de tal agente para processo no Distrito de Manhattan, Cidade de Nova York, Estado de Nova York.  Mediante solicitação por escrito de qualquer Credor, o Agente Administrativo deverá entregar essas informações a esse Credor.

(iii)	Não obstante o acima exposto, haverá, em todos os momentos, pelo menos um agente para citação para a Tomadora nomeado e agindo de acordo com esta Cláusula.  Nada aqui contido deve, de forma alguma, ser considerado como limitando a capacidade dos Credores e do Agente Administrativo de efetuar qualquer citação, intimação, notificação e documento de qualquer outra forma permitida pela lei aplicável ou de obter foro sobre a Tomadora ou ajuizar ações, processos ou procedimentos contra a Tomadora em outras jurisdições e da maneira permitida pela lei aplicável.  A Tomadora renuncia de forma irrevogável e incondicional, na medida máxima permitida por lei, a qualquer objeção que possa ter agora ou no futuro ao estabelecimento do foro de qualquer uma das ações, processos ou procedimentos acima mencionados decorrentes de ou em conexão com este Contrato de Empréstimo instaurado nos tribunais do Estado de Nova York ou em qualquer tribunal federal dos Estados Unidos localizado no Distrito de Manhattan, na cidade de Nova York, Nova York, Estados Unidos e, por meio deste, renuncia de forma irrevogável e incondicional e concorda, na medida máxima permitida por lei, em não pleitear ou reivindicar em qualquer tribunal que tal ação, processo ou processo instaurado em qualquer tribunal tenha sido instaurado em um foro inconveniente.

(e)	Moeda. 

(i)	Se, para fins de obtenção de sentença em qualquer tribunal, for necessário converter uma quantia devida a um Credor de dólares americanos para outra moeda, a Tomadora concordou, e cada Credor será considerado como tendo concordado, na maior medida em que possa efetivamente fazê-lo, que a taxa de câmbio utilizada será aquela em que, de acordo com os procedimentos bancários normais, tal Credor poderia comprar dólares norte-americanos com tal outra moeda na cidade de Nova York, Nova York, nos dois Dias Úteis anteriores ao dia em que a sentença final for proferida.

(ii)	Os dólares norte-americanos são a única moeda de conta e pagamento de todas as quantias devidas e a pagar pela Tomadora nos termos deste Contrato de Empréstimo.  A obrigação da Tomadora em relação a qualquer quantia devida a qualquer Credor ou Agente Administrativo em dólares norte-americanos só será quitada mediante pagamento a tal destinatário em dólares norte-americanos.  A obrigação da Tomadora em relação a qualquer quantia a pagar por ela para um Credor deverão, não obstante qualquer sentença em uma moeda (“moeda da decisão”) que não seja em dólares norte-americanos, ser quitadas apenas se no Dia Útil subsequente ao recebimento por esse Credor de qualquer valor adjudicado como devido na moeda da decisão, esse Credor possa, de acordo com os procedimentos bancários normais, comprar dólares norte-americanos com a moeda da decisão; se a quantia de dólares norte-americanos assim comprada for menor do que a quantia originalmente devida a tal Credor na moeda da decisão (determinada da maneira estabelecida no parágrafo anterior), a Tomadora concorda, como uma obrigação separada e independente e não obstante qualquer julgamento, em indenizar tal Credor por tal perda, e se a quantia dos dólares norte-americanos assim comprada exceder a quantia originalmente devida a tal Credor, tal Credor concorda em remeter à Tomadora tal excesso; estabelecido que tal Credor não terá nenhuma obrigação de remeter qualquer excesso, desde que a Tomadora não tenha deixado de pagar a tal Credor quaisquer obrigações devidas e pagáveis nos termos do Empréstimo, e se tiver então deixado de pagar, tal excesso poderá ser aplicado a tais obrigações da Tomadora nos termos deste Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 8.10	RENÚNCIA A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI.  CADA PARTE CONTRATANTE NESTE ATO RENUNCIA, EM CARÁTER IRREVOGÁVEL, NA MEDIDA MÁXIMA PERMITIDA PELA LEI APLICÁVEL, A TODOS E QUAISQUER DIREITOS A JULGAMENTO POR TRIBUNAL DO JÚRI EM QUALQUER PROCESSO LEGAL DECORRENTE OU RELACIONADO A ESTE CONTRATO, AOS EMPRÉSTIMOS, OU ÀS OPERAÇÕES CONTEMPLADAS POR ESTE OU AQUELES INSTRUMENTOS.

CLÁUSULA 8.11	Títulos.  Os títulos dos Artigos e Cláusulas e o Índice usados neste instrumento são apenas para conveniência de referência, não fazem parte deste Contrato de Empréstimo e não afetarão a interpretação nem serão levados em consideração na interpretação deste Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 8.12	Tratamento de Determinadas Informações; Confidencialidade.  O Agente Administrativo e os Credores concordam em manter a confidencialidade das Informações (conforme definido abaixo), exceto que as Informações podem ser divulgadas (a) para suas filiais e Afiliadas e para suas Partes Relacionadas (ficando entendido que as Pessoas a quem tal divulgação for feita serão informadas da natureza confidencial de tais Informações e instruídas a manter tais Informações confidenciais); (b) na medida exigida ou solicitada por qualquer autoridade reguladora que pretenda ter foro sobre essa Pessoa ou suas Partes Relacionadas (incluindo qualquer autoridade autorreguladora, como a Associação Nacional de Comissários de Seguros); (c) conforme exigido pelas Leis Aplicáveis ou por qualquer intimação ou processo legal semelhante; (d) para qualquer outra parte contratante; (e) em conexão com o exercício de quaisquer recursos nos termos deste instrumento ou de qualquer outro Documento do Empréstimo ou qualquer ação ou processo relacionado a este Contrato de Empréstimo ou a qualquer outro Documento do Empréstimo ou à execução de direitos nos termos deste ou daqueles instrumentos; (f) sujeito a um contrato contendo disposições substancialmente iguais (ou não menos restritivas) às desta Cláusula, para (i) qualquer cessionário ou Participante, ou qualquer cessionário potencial ou Participante de qualquer um de seus direitos e obrigações nos termos deste Contrato de Empréstimo, ou (ii) qualquer parte efetiva ou potencial (ou suas Partes Relacionadas) em qualquer swap, derivativo ou outra operação de acordo com a qual os pagamentos devam ser feitos por referência para a Tomadora e suas obrigações, este Contrato de Empréstimo ou pagamentos nos termos deste instrumento; (g) de forma confidencial para (i) qualquer agência de classificação em relação à classificação da Tomadora ou de suas Subsidiárias ou de qualquer Linha de Crédito ou (ii) o Escritório de Serviços da CUSIP ou qualquer agência semelhante em relação à emissão e monitoramento de números da CUSIP com relação a qualquer Linha de Crédito; (h) com o consentimento da Tomadora; ou (i) na medida em que tais Informações (x) se tornem publicamente disponíveis, exceto como resultado de uma violação desta Cláusula, ou (y) se tornem disponíveis para o Agente Administrativo, qualquer Credor ou qualquer uma de suas respectivas filiais ou Afiliadas de forma não confidencial de uma fonte exceto a Tomadora que não adquiriu tais informações como resultado de uma violação desta Cláusula.  Além disso, o Agente Administrativo e os Credores poderão divulgar a existência deste Contrato de Empréstimo e informações sobre este Contrato de Empréstimo a coletores de dados de mercado, prestadores de serviços semelhantes ao setor de empréstimos e prestadores de serviços ao Agente Administrativo ou a qualquer Credor em conexão com a administração deste Contrato de Empréstimo, dos outros Documentos do Empréstimo e dos Compromissos.

Para os fins desta Cláusula, “Informações” significa todas as informações recebidas da Tomadora ou de qualquer uma de suas Subsidiárias com relação à Tomadora ou a qualquer uma de suas Subsidiárias ou a seus respectivos negócios, a não ser qualquer informação que esteja disponível ao Agente Administrativo ou a qualquer Credor em uma base não confidencial antes da divulgação pela Tomadora ou por qualquer uma de suas Subsidiárias; desde que, no caso de informações recebidas da Tomadora ou de qualquer uma de suas Subsidiárias após a data deste instrumento, tais informações sejam claramente identificadas no momento da entrega como confidenciais.  Qualquer Pessoa obrigada a manter a confidencialidade das Informações, conforme estabelecido nesta Cláusula, será considerada como tendo cumprido sua obrigação de assim proceder, se essa Pessoa tiver exercido o mesmo grau de cuidado para manter a confidencialidade dessas Informações que essa Pessoa empregaria em suas próprias informações confidenciais.

CLÁUSULA 8.13	Lei Patriota.  Cada Credor sujeito à Lei Patriota neste ato notifica à Tomadora que, em conformidade com as exigências da Lei Patriota, ele pode ser obrigado a obter, verificar e registrar informações que identifiquem a Tomadora, informações essas que incluem o nome e endereço da Tomadora e outras informações que permitirão a esse Credor identificar a Tomadora de acordo com a Lei Patriota.

CLÁUSULA 8.14	Limitação da Taxa de Juros.  Não obstante qualquer disposição em contrário, se a qualquer momento a taxa de juros aplicável a qualquer Empréstimo ou outra Obrigação devida nos termos deste Contrato de Empréstimo, juntamente com todas as taxas, encargos e outros valores que sejam tratados como juros sobre tal Empréstimo ou outra Obrigação nos termos da Lei Aplicável (coletivamente, “encargos”), exceder a taxa máxima legal (a “Taxa Máxima”) que possa ser contratada, cobrada, tomada, recebida ou reservada pelo Credor ou outra Pessoa que detenha tal Empréstimo ou outra Obrigação de acordo com a Lei Aplicável, a taxa de juros a pagar em relação a tal Empréstimo ou outra Obrigação nos termos deste instrumento, juntamente com todos os encargos a pagar em relação a ela, será limitada à Taxa Máxima.  Conforme seja legal, os juros e encargos que teriam sido pagos em relação a tal Empréstimo ou outra Obrigação, mas não foram pagos como resultado da operação desta Cláusula, serão acumulados e os juros e encargos a pagar a tal Credor ou outra Pessoa em relação a outros Empréstimos ou Obrigações ou períodos serão aumentados (mas não acima do valor cobrado à Taxa Máxima) até que tal valor acumulado, juntamente com juros sobre ele à Taxa de Juros Norte-Americana para cada dia até a data de amortização, tenha sido recebido por tal Credor ou outra Pessoa.  Qualquer valor cobrado por tal Credor ou outra Pessoa que exceda o valor máximo cobrável à Taxa Máxima será aplicado à redução do saldo do principal de tal Empréstimo ou outra Obrigação ou reembolsado à Tomadora de modo que em nenhum momento os juros e encargos pagos ou a pagar em relação a tal Empréstimo ou outra Obrigação excedam o valor máximo cobrável à Taxa Máxima. 

CLÁUSULA 8.15	Pagamentos Separados.  Na medida em que qualquer pagamento por ou em nome da Tomadora seja feito ao Agente Administrativo ou a qualquer Credor, ou o Agente Administrativo ou qualquer Credor exerça seu direito de compensação, e tal pagamento ou o produto de tal compensação ou qualquer parte dele seja subsequentemente invalidado, declarado fraudulento ou preferencial, anulado ou exigido (inclusive de acordo com qualquer acordo firmado pelo Agente Administrativo ou tal Credor a seu critério) que seja pago a um agente fiduciário, administrador ou qualquer outro parte, em conexão com qualquer processo de acordo com o Código de Falência dos EUA ou de outra forma, então (a) na medida de tal recuperação, a obrigação ou parte dela originalmente destinada a ser satisfeita será revivida e continuada em pleno vigor e efeito como se tal pagamento não tivesse sido feito ou tal compensação não tivesse ocorrido, e (b) cada Credor concorda solidariamente em pagar ao Agente Administrativo, mediante solicitação, sua parte aplicável (sem duplicação) de qualquer valor assim recuperado ou amortizado pela Agente Administrativo, acrescido de juros a partir da data de tal solicitação até a data em que tal pagamento for feito a uma taxa anual igual ao que for maior entre a Taxa de Juros Norte-Americana de tempos em tempos em vigor e uma taxa determinada pelo Agente Administrativo de acordo com as normas do setor bancário sobre compensação interbancária.

CLÁUSULA 8.16	Inexistência de Responsabilidade Consultiva ou Fiduciária.  Em relação a todos os aspectos de cada transação aqui contemplada (inclusive em relação a qualquer alteração, renúncia ou outra modificação deste instrumento ou de qualquer outro Documento de Empréstimo), a Tomadora reconhece e concorda, e reconhece o entendimento de suas Afiliadas, que:  (a) (i) nenhuma relação fiduciária, consultiva ou de agência entre a Tomadora e suas Subsidiárias, o Agente Administrativo ou qualquer Credor se destina a ser ou foi criada em relação às operações contempladas por este instrumento ou pelos outros Documentos do Empréstimo, independentemente do Agente Administrativo ou de qualquer Credor ter aconselhado ou estiver aconselhando a Tomadora ou qualquer Subsidiária sobre outros assuntos, (ii) a organização e outros serviços relativos a este Contrato de Empréstimo prestados pelo Agente Administrativo e pelos Credores são operações comerciais entre a Tomadora e suas Afiliadas, por um lado, e o Agente Administrativo e os Credores, por outro lado, (iii) a Tomadora consultou seus próprios consultores jurídicos, contábeis, regulatórios e tributários na medida em que considerou apropriado e (iv) a Tomadora é capaz de avaliar, e entende e aceita, os termos, riscos e condições das operações contempladas por este instrumento e pelos outros Documentos do Empréstimo; e (b) (i) o Agente Administrativo e os Credores estão atuando e têm atuado exclusivamente como mandante e, exceto conforme expressamente acordado por escrito pelas partes relevantes, não atuaram, não estão atuando e não atuarão como consultor, agente ou fiduciário da Tomadora ou de qualquer uma de suas Afiliadas ou de qualquer outra Pessoa; (ii) o Agente Administrativo e os Credores não têm qualquer obrigação para com a Tomadora ou qualquer uma de suas Afiliadas com relação às operações contempladas neste instrumento, exceto as obrigações expressamente estabelecidas neste instrumento e nos outros Documentos do Empréstimo; e (iii) o Agente Administrativo e os Credores e suas respectivas filiais e Afiliadas podem ser contratados, por sua própria conta ou por conta de clientes, em uma ampla gama de operações que envolvem interesses que diferem daqueles da Tomadora e suas Afiliadas, e nenhum Agente Administrativo e os Credores têm qualquer obrigação de divulgar qualquer um desses interesses à Tomadora ou suas Afiliadas.  Na medida máxima permitida por Lei, a Tomadora neste ato renuncia e libera quaisquer reivindicações que possa ter contra o Agente Administrativo e os Credores com relação a qualquer violação ou suposta violação de agência ou dever fiduciário em conexão com qualquer aspecto de qualquer operação aqui contemplada.

CLÁUSULA 8.17	Reconhecimento e Consentimento a Bail-in de Instituições Financeiras Afetadas.  Não obstante qualquer disposição em contrário em qualquer Documento do Empréstimo ou em qualquer outro contrato, acordo ou entendimento entre qualquer uma das partes, cada parte contratante reconhece que qualquer passivo de qualquer Instituição Financeira Afetada decorrente de qualquer Documento do Empréstimo, na medida em que esse passivo não estiver garantido, poderá estar sujeita aos poderes de conversão e baixa da Autoridade de Deliberação aplicável, e concorda, consente, reconhece e obriga-se a estar vinculada:

(a)	pela aplicação de quaisquer Poderes de Conversão e Baixa da Autoridade de Deliberação aplicável a esses passivos decorrentes deste instrumento, que possam ser pagáveis a ela por qualquer parte contratante que for uma Instituição Financeira Afetada; e

(b)	pelos efeitos de qualquer Ação de Bail-in sobre esse passivo, inclusive, se aplicável:

(i)	redução total ou parcial ou cancelamento desse passivo;

(ii)	conversão de todo ou parte desse passivo em ações ou outros instrumentos de propriedade nessa Instituição Financeira Afetada, em sua controladora ou instituição-ponte que possam ser emitidos a ela ou de outra forma conferidos a ela, e que essas ações ou outros instrumentos de propriedade serão aceitos por ela no lugar de quaisquer direitos com relação a esse passivo segundo este Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo; ou

(iii)	a variação dos termos dessa responsabilidade em relação ao exercício dos poderes de conversão e baixa de qualquer Autoridade de Deliberação aplicável.

[Páginas de Assinaturas a Seguir]

EM TESTEMUNHO DO QUE, as partes contratantes determinaram que este Contrato de Empréstimo fosse devidamente assinado por seus respectivos diretores autorizados na data inscrita no início deste instrumento.

OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
na qualidade de Tomadora

Por_________________________
Nome:
Cargo:


[●]
na qualidade de Agente Administrativo

Por_________________________
Nome:
Cargo:

[NOME DO CREDOR],
na qualidade de Credor

Por_________________________
Nome:
Cargo:

Dados para notificação:

[●]
Aos cuidados de: [●]
Telefone: [●]
E-mail: [●] 


Apêndice 2.01

Compromissos e Credores

	Nome do Credor
	Compromisso

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	TOTAL
	$





ANEXO A

[MODELO DE CESSÃO E ASSUNÇÃO]

Esta Cessão e Assunção (a “Cessão e Assunção”) tem a data da Data de Vigência estabelecida abaixo e é celebrada por e entre [o][cada] Cedente identificado no item 1 abaixo ([o][cada, um] “Cedente”) e [o][cada] Cessionário identificado no item 2 abaixo ([o][cada, um] “Cessionário”).  [Fica entendido e acordado que os direitos e obrigações dos [Cedentes][Cessionários] nos termos deste instrumento são individuais e não solidários.]  Os termos em letra maiúscula utilizados mas não definidos neste instrumento terão os significados que lhes forem atribuídos no Contrato de Empréstimo identificado abaixo (conforme alterado, o “Contrato de Empréstimo”), cujo recebimento de uma cópia é reconhecido [pelo] [por cada] Cessionário.  Os Termos e Condições Padrão estabelecidos no Anexo 1 deste documento são acordados e incorporados neste ato por referência e fazem parte desta Cessão e Assunção como se estabelecidos integralmente neste instrumento.

Por uma contraprestação acordada, [o][cada] Cedente neste ato vende e cede de forma irrevogável [ao Cessionário][aos respectivos Cessionários], e [o][cada] Cessionário neste ato compra e assume [do Cedente][dos respectivos Cedentes], de forma irrevogável, sujeito e de acordo com os Termos e Condições Padrão e o Contrato de Empréstimo, a partir da Data de Vigência inserida pelo Agente Administrativo conforme contemplado abaixo (i) todos os direitos e obrigações [do Cedente] [dos respectivos Cedentes] em [sua capacidade como Credor][suas respectivas capacidades como Credores] nos termos do Contrato de Empréstimo e quaisquer outros documentos ou instrumentos entregues de acordo com o referido instrumento, na medida em que estejam relacionados ao valor e participação percentual identificados abaixo de todos os direitos e obrigações pendentes [do Cedente][dos respectivos Cedentes] nos termos das respectivas linhas de crédito identificadas abaixo (incluindo quaisquer cartas de crédito, garantias e empréstimos swingline incluídos em tais linhas de crédito), e (ii) na medida permitida pela Lei Aplicável, todas as reivindicações, processos, causas de pedir e qualquer outro direito [do Cedente (em sua capacidade de Credor)][dos respectivos Cedentes (em suas respectivas capacidades de Credores)] contra qualquer Pessoa, conhecida ou desconhecida, decorrente ou em conexão com o Contrato de Empréstimo, quaisquer outros documentos ou instrumentos entregues de acordo com tais instrumentos ou as operações de empréstimo regidas por eles ou de qualquer forma baseados ou relacionados a qualquer um dos acima, incluindo reivindicações contratuais, reivindicações de responsabilidade civil, reivindicações de negligência, reivindicações estatutárias e todas as outras reivindicações legais ou em equidade relacionadas aos direitos e obrigações vendidos e cedidos de acordo com o item (i) acima (os direitos e obrigações vendidos e cedidos [pelo][por qualquer] Cedente [ao][a qualquer] Cessionário de acordo com os itens (i) e (ii) acima são denominados neste instrumento coletivamente [a][uma] “Participação Cedida”).  Cada venda e cessão é sem recurso para [o][qualquer] Cedente e, exceto conforme expressamente previsto nesta Cessão e Assunção, sem declaração ou garantia [pelo][por qualquer] Cedente.

1.	Cedente(s):	_________________________________________

2.	Cessionário(s):	_________________________________________

[O Cessionário é [uma Afiliada][um Fundo Aprovado] de [identificar Credor]]

3.	Tomadora(s):	_________________________________________

4.	Agente Administrativo:	______________________, como agente administrativo nos termos do Contrato de Empréstimo

5.	Contrato de Empréstimo:  [O Contrato de Empréstimo de [valor] datado de _______ entre [nome da (s) Tomadora(s)], os Credores partes contratantes daquele instrumento, [nome do Agente Administrativo], como Agente Administrativo, e os agentes partes contratantes daquele instrumento]

6.	Participação(ões) Cedida(s):

	Cedente(s)
	Cessionário(s)
	Valor Agregado de Compromisso/ Empréstimos para todos os Credores
	Valor de Compromisso/ Empréstimos Cedidos
	Percentual Cedido de Compromisso/Empréstimos

	
	
	$
	$
	%

	
	
	$
	$
	%

	
	
	$
	$
	%



[7.	Data da Negociação:	______________]

Data de Vigência:  ___ DE _____________ DE 20___ [A SER INSERIDO PELO AGENTE ADMINISTRATIVO E QUE SERÁ A DATA DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DA TRANSFERÊNCIA NO REGISTRO.]

Os termos estabelecidos nesta Cessão e Assunção são neste ato acordados:

CEDENTE[S]
[NOME DO CEDENTE]

Por:_________________________________
Cargo:

[NOME DO CEDENTE]

Por:_________________________________
Cargo:

CESSIONÁRIO[S]
[NOME DO CESSIONÁRIO]

Por:_________________________________
Cargo:

[NOME DO CESSIONÁRIO]

Por:_________________________________
Cargo:

[Consentido e] Aceito:

[NOME DO AGENTE ADMINISTRATIVO], como
Agente Administrativo

Por:  _________________________________
Cargo:

[Consentido:]
[NOME DA PARTE RELEVANTE]

Por:  ________________________________
Cargo:


APENSO A

TERMOS E CONDIÇÕES PADRÃO PARA
CESSÃO E ASSUNÇÃO

1.	Declarações e Garantias.

1.1	Cedente(s).  [O][Cada] Cedente (a) declara e garante que (i) é o proprietário legal e beneficiário da Participação Cedida [relevante], (ii) [a][tal] Participação Cedida está livre e desembaraçada de qualquer ônus, gravame ou outra reivindicação adversa e (iii) tem plenos poderes e autoridade, e tomou todas as medidas necessárias, para celebrar e formalizar esta Cessão e Assunção e para concretizar as operações aqui contempladas; e (b) não assume nenhuma responsabilidade com relação a (i) quaisquer afirmações, garantias ou declarações feitas no ou em conexão com o Contrato de Empréstimo ou qualquer outro Documento do Empréstimo, (ii) celebração, legalidade, validade, exequibilidade, autenticidade, suficiência ou valor dos Documentos do Empréstimo, (iii) condição financeira da Tomadora, de qualquer uma de suas Subsidiárias ou Afiliadas ou de qualquer outra Pessoa obrigada em relação a qualquer Documento do Empréstimo, ou (iv) cumprimento ou observância pela Tomadora, por qualquer uma de suas Subsidiárias ou Afiliadas ou qualquer outra Pessoa de qualquer uma de suas respectivas obrigações nos termos de qualquer Documento do Empréstimo.

1.2 	Cessionário[s].  [O][Cada] Cessionário (a) declara e garante que (i) tem plenos poderes e autoridade, e tomou todas as medidas necessárias, para celebrar e formalizar esta Cessão e Assunção e para concretizar as operações aqui contempladas e se tornar um Credor nos termos do Contrato de Empréstimo, (ii) atende a todos os requisitos para ser um cessionário nos termos da Cláusula 8.04 do Contrato de Empréstimo (sujeito a tais consentimentos, se houver, conforme possa ser exigido), (iii) a partir e após a Data de Vigência, estará obrigado pelas disposições do Contrato de Empréstimo como Credor e, na medida da Participação Cedida [relevante], terá as obrigações de um Credor, (iv) é sofisticado com relação às decisões de adquirir ativos do tipo representado pela Participação Cedida e ele, ou a Pessoa que tem poderes para tomar sua decisão de adquirir a Participação Cedida, tem experiência na aquisição de ativos desse tipo, (v) recebeu uma cópia do Contrato de Empréstimo e recebeu ou foi concedida a oportunidade de receber cópias das demonstrações financeiras mais recentes entregues de acordo com a Cláusula 5.01, conforme aplicável, e outros documentos e informações que julgar apropriados para fazer sua própria análise de crédito e decisão de celebrar esta Cessão e Assunção e comprar [a][tal] Participação Cedida, (vi) de forma independente e sem depender do Agente Administrativo ou de qualquer outro Credor e com base nos documentos e informações que julgar apropriados, fez sua própria análise de crédito e decidiu celebrar esta Cessão e Assunção e comprar [a][tal] Participação Cedida, e (vii) se for um Credor Estrangeiro, anexou à Cessão e Assunção qualquer documentação que deva ser entregue por ele de acordo com os termos do Contrato de Empréstimo, devidamente preenchida e assinada [pelo][por tal] Cessionário; e (b) concorda que (i) continuará, de forma independente e sem se basear no Agente Administrativo, [o][qualquer] Cedente ou qualquer outro Credor, e com base nesses documentos e nas informações que julgar apropriados no momento, a tomar suas próprias decisões de crédito ao tomar ou não medidas de acordo com os Documentos do Empréstimo, e (ii) cumprirá, de acordo com seus termos, todas as obrigações que, de acordo com os termos dos Documentos do Empréstimo, devem ser cumpridas por ele como Credor.

2.	Pagamentos.  A partir da Data de Vigência, o Agente Administrativo efetuará todos os pagamentos relativos [à][a cada] Participação Cedida (incluindo pagamentos do principal, juros, taxas e outros valores) ao Cedente [relevante] pelos valores acumulados, mas excluindo a Data de Vigência, e ao Cessionário [relevante] pelos valores acumulados a partir da Data de Vigência.  Não obstante o acima exposto, o Agente Administrativo deverá efetuar todos os pagamentos de juros, taxas ou outros valores pagos ou a pagar em espécie a partir da Data de Vigência para o Cessionário [relevante].

3.	Disposições gerais.  Esta Cessão e Assunção será vinculante e reverterá em benefício das partes contratantes e de seus respectivos sucessores e cessionários.  Esta Cessão e Assunção poderá ser assinada em qualquer número de vias, as quais, em conjunto, constituirão um único instrumento.  A entrega de uma via assinada de uma página de assinaturas desta Cessão e Assunção por telecópia vigerá como entrega de uma via manualmente assinada desta Cessão e Assunção.  Esta Cessão e Assunção será regida e interpretada de acordo com a lei do Estado de Nova York.
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